
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: ABEL SILVA DE ANDRADE

   Endereço:  POVOADO MATA DO PERU

    Complemento: PRÓXIMO À ESCOLA

    Bairro: ZONA RURAL

    Cidade: SIMAO DIAS - Estado: SE - CEP: 49480000

   Advogado(a): ULISSES RODRIGUES DOS SANTOS  6157

Requerido: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento:

    Bairro: Centro

    Cidade: Rio de Janeiro - Estado: RJ - CEP: 20031205

   Advogado(a): KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592

Processo: 201984101529
Número Único: 0003150-27.2019.8.25.0074
Classe: Procedimento Comum
Situação: Julgado
Processo Origem: ******

Distribuição: 29/08/2019
Competência: 2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201984101529

 

DATA:

  29/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201984101529, referente ao protocolo nº 20190829110201850, do

dia 29/08/2019, às 11h02min, denominado Procedimento Comum, de Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Rua João Caetano de Oliveira, nº 322, Centro, Simão Dias/ SE – CEP 49.480-000. 

Fone: Cel.: (79) 9 9934-3552 – email: ulisses.rdsantos@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA  ___ 

VARA CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE SIMÃO DIAS - SERGIPE 

 

 

 

 

 

 

 

 

ABEL SILVA DE ANDRADE, brasileiro, casado, lavrador, portador do 

RG nº 1.570.898 SSP/SE e CPF 010.058.445-42, residente e domiciliada no Povoado 

Mata do Peru, Zona Rural do Município de Simão Dias /SE, vem, mui respeitosamente 

perante Vossa Excelência, por conduto de seu advogado que esta subscreve (mandato 

incluso), ajuizar a presente  

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT C/C INDENIZAÇÃO POR 

DANO MORAL  

 

 
contra a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT, pessoa 

jurídica de direito privado, CNPJ 09.248.608/001-04, com sede na Rua Senador Dantas, 

nº 74, centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.031-205, pelas razões fáticas e jurídicas a 

seguir delineadas: 

 

I - DA GRATUIDADE JUDICIÁRIA 

 

Arrimado no dispositivo constitucional insculpido no art. 5º, LXXIV e no 

art. 98 e seguintes do CPC, à autora vem, perante Vossa Excelência, rogar pela 

concessão do benefício da Assistência Judiciária Gratuita, visto que é pobre na forma 

da lei, não tendo condições econômicas para arcar com as despesas processuais e 

honorários advocatícios, sem colocar em risco a sua manutenção e de sua família. 
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II - DOS FATOS  

 

No dia 14/07/2015, o autor conduzia sua motocicleta no povoado Saco 

Grande, zona rural deste Município, quando bateu em um animal, vindo a cair, sofrendo 

FRATURAS NA FACE, conforme laudo médico anexo. 

Em abril de 2016, o requerente enviou sua documentação via correios 

para SEGURADORA LÍDER DPVAT, para retirada do valor do seguro DPVAT. 

Ocorre que o pedido de indenização do seguro DPVAT do autor foi 

cancelado, apesar daquele ter enviado toda a documentação exigida. 

O autor enviou toca a documentação original, somente ficando com a 

cópia, o que impossibilita de realizar um novo pedido administrativamente. 

O fato é que o autor tem direito a receber o valor de R$ 13.500,00 

(treze mil e quinhentos reais), recorrendo à presente demanda judicial, com o intuito de 

receber o aludido valor.  

 

DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS  

 

Verifica-se no caso em tela que a conduta do requerido foi no mínimo 

negligente, uma vez que ocasionou prejuízo material e moral a requerente, tendo esta 

que se socorrer da presente ação visando à reparação dos danos suportados. 

 

 

 

DO DANO MORAL 

 

 

A garantia da indenização do dano moral é absolutamente pacífica tanto 

na doutrina quanto na jurisprudência. Tamanha é sua importância, que ganhou texto na 

Carta Magna, no rol do artigo 5º, incisos V e X, dos direito e garantias fundamentais. 

Faz-se oportuna transcrição:  
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Inciso V: é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem; 

Inciso X: são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das 

pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral 

decorrente de sua violação;  

 

No mesmo sentido prevê o Código Civil: 

 

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou 

imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que 

exclusivamente moral, comete ato ilícito. 

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a 
outrem, fica obrigado a repará-lo. 

 

Para o recebimento da indenização por invalidez permanente prevista no 

Seguro DPVAT o postulante deverá apresentar documentos capazes de demonstrar o 

fato, o dano dele resultante e sua qualidade de beneficiário. 

Neste caso, vejamos o que rege o art. 5º, §1º, alínea “b”, da lei 

6.174/74: 

 

Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova 
do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de 
culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade 
do segurado. 
 
§ 1o  A indenização referida neste artigo será paga com base no valor 
vigente na época da liquidação do sinistro, em cheque nominal aos 

beneficiários, descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a 
liqüidação, no prazo de 30 (trinta) dias da entrega dos seguintes 
documentos: (redação dada pela Lei 8441/92) 
 
a) certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão policial competente e a 
prova de qualidade de beneficários no caso de morte; (Redação dada pela 
Lei nº 8.441, de 1992) 
 
b) Prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu atendimento 
por hospital, ambulatório ou médico assistente e registro da 
ocorrência no órgão policial competente - no caso de danos 
pessoais. 

 

Além desses documentos, a referida lei também exige que para a 

comprovação da invalidez permanente é necessário apresentação de laudo médico 

caracterizando a debilidade permanente. 

Seguindo essa orientação o postulante, enviou a documentação 

necessária para uma representante da requerida, no entanto, está solicitou alguns 
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documentos e, o autor ao tentar levar descobriu que a representante da seguradora 

requeria teria fechado as portas, sem ao menos devolver os documentos do autor.  

Resta, portanto, visível a má-fé da seguradora requerida, suficiente para 

ofender os valores mais íntimos daquele que busca tão-somente algo que lhe é 

assegurado por lei. 

Nossos Tribunais têm sido exemplares diante de situações com esta: 

 

A recalcitrância das Seguradoras, no cumprimento de seu dever de 

indenizar na forma estabelecida na referida lei, causa nos 

interessados no recebimento da indenização evidentes 

constrangimentos, que caracteriza o dano moral (TJRJ – 15ª Câmara 

Cível – Apelação Cível nº 7.601/02 – Relator Des. Nilton Mondego de 

Carvalho Lima – Decisão em 19/06/2002). (grifo nosso) 

 

A resistência da Seguradora em pagar o seguro, impondo exigências 

injustificáveis e não estabelecidas na lei, caracteriza má-fé, 

ensejando danos morais (TJRJ – 17ª Câmara Cível – Apelação Cível nº 

2002.001.26780 – Relator Des. José Geraldo Antonio – Decisão em 

16/01/2003). (grifo nosso) 

 

 

Em consonância com os argumentos transcritos, faz jus o autor ao 

recebimento de uma indenização que seja capaz de compensar o dano moral sofrido, 

devido ao comportamento indevido da seguradora. 

 

 

LEGITIMIDADE PASSIVA “AD CAUSAM” DE QUALQUER 

SEGURADORA INTEGRANTE DO CONVÊNIO DPVAT 

 

 

Tem entendido os nossos Tribunais que todas as seguradoras 

integrantes do convênio DPVAT, podem responder as ações de cobrança do seguro 

obrigatório por si sós, pois a representação não e obrigatória, conforme podemos 

observar no seguinte julgado: 

 

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO QUE NÃO LOGRA INFIRMAR OS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. 

ACIDENTE DE TRÂNSITO. LEGITIMIDADE PASSIVA. SEGURADORA. 
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AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 211/STJ. MATÉRIA 

CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME NA VIA DO RECURSO 

ESPECIAL. (...) 2. Qualquer seguradora que opera no sistema pode 

ser acionada para pagar o valor da indenização correspondente ao 

seguro obrigatório, assegurado o direito de regresso. 

Precedentes”. (STJ, AgRg no Ag 870091/RJ, Quarta Turma, rel. Min. João 

Otávio de Noronha, j. 20/11/2007). 

“DIREITO CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO. VEÍCULOS IDENTIFICADOS. 

LEGITIMIDADE PASSIVA. 

 

SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. DPVAT. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. INOCORRÊNCIA. LEGITIMIDADE DE 

QUALQUER SEGURADORA INTEGRANTE DO CONVÊNIO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. TERMO A QUO. DATA PREVISTA NA SENTENÇA. RECURSO DE 

APELAÇÃO DESPROVIDO. AC AC 7407563 PR 0740756-3, Relator(a): Albino 

Jacomel Guerios, Julgamento: 05/05/2011, Órgão Julgador: 10ª Câmara 

Cível. 

 

 

QUANTO AOS JUROS 

 

No que diz respeito aos juros moratórios, estes devem incidir a partir da 

citação, de acordo com a SELIC, conforme o disposto no art. 406 do Código Civil c/c a Lei 

9.250/1995. 

Neste sentido, merece destaque a súmula nº 426 do STJ: “Os juros de 

mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação”. 

 

 

DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO  

 

Nos termos do art. 334, § 5º do Código de Processo Civil, o autor desde 

já manifesta, pela natureza do litígio, desinteresse em autocomposição. 

 

 

III - REQUERIMENTOS 

 

Diante do exposto requer: 

 

p. 8



 

 
 

 

Rua João Caetano de Oliveira, nº 322, Centro, Simão Dias/ SE – CEP 49.480-000. 

Fone: Cel.: (79) 9 9934-3552 – email: ulisses.rdsantos@hotmail.com 

a) o benefício da Assistência Judiciária Gratuita, por ser pobre na 

forma da lei, não tendo condições econômicas para arcar com as despesas processuais e 

honorários advocatícios, sem colocar em risco a sua manutenção e sobrevivência de sua 

família; 

b) Seja a Requerida - SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE 

SEGURO DPVAT, citada na forma da lei, para querendo, apresentar resposta 

tempestivamente, sob pena de se sujeitar aos efeitos da revelia 

 

c) Seja condenando a Requerida a pagar ao Requerente a importância 

R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), referente ao seguro DPVAT, bem como 

indenização por dano Moral no importe de R$ 8.000,00 (oito mil reais); 

 

d) Por fim, seja a demandada condenada ao pagamento das custas 

processuais e honorários advocatícios, a serem fixado por este r. Juízo; 

 

Nos termos do art. 334, § 5º do Código de Processo Civil, o autor desde 

já manifesta, pela natureza do litígio, desinteresse em autocomposição. 

 

Protesta provar o alegado por todos os meios de provas admitidas pelo 

direito, em especial pela juntada de documentos, oitiva de testemunhas e realização de 

perícia médica. 

 

Dá-se a causa o valor de R$ 21.500,00 (vinte e um mil e quinhentos 

reais). 

Nestes Termos, 

Espera Deferimento. 

 

 

Simão Dias - SE, 29 de agosto de 2019. 

 

 

Ulisses Rodrigues dos Santos 

                OAB/SE 6.157 
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Rio de Janeiro, 05 de Maio de 2016

Carta n°: 9047651

A/C: ABEL SILVA DE ANDRADE

Sinistro: 3160269998 ASL-0861952/16

Vitima: ABEL SILVA DE ANDRADE

Data Acidente: 14/07/2015

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 14/04/2016 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 14/07/2015.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na YASUDA MARITIMA SEGUROS S/A de origem onde foi realizada
sua reclamação de sinistro.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Declaração de Inexistência de IML
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Rio de Janeiro, 01 de Novembro de 2016

Carta nº 9963030

a/c: ABEL SILVA DE ANDRADE

Sinistro: 3160269998 ASL-0861952/16
Vitima:  ABEL SILVA DE ANDRADE
Data Acidente: 14/07/2015
Natureza: INVALIDEZ
Procurador:

Assunto: NEGATIVA POR AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Até a presente data, não recebemos a documentação complementar solicitada para
prosseguimento da análise do seu pedido de indenização DPVAT, nem qualquer
manifestação no sentido de que estivessem sendo tomadas providências para sua
obtenção.

Tendo em vista que a(s) pendência(s) indicadas não foi(ram) sanada(s), e não houve
qualquer nova manifestação sua nesse processo de sinistro por um período superior a 180
dias, informamos que a análise do seu pedido de indenização DPVAT foi finalizada com a
recusa da indenização por falta de comprovação documental da cobertura para o sinistro.

A documentação original permanecerá arquivada, podendo ser retirada pelo senhor(a), ou por

procurador devidamente constituído para este fim, conforme instruções contidas em nosso

site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Em caso de dúvida, favor acessar nosso site ou entrar em contato conosco gratuitamente por

meio do SAC 0800 022 12 04.

Atenciosamente.

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 01 de Novembro de 2016

Carta nº 9963030

a/c: ABEL SILVA DE ANDRADE

Sinistro: 3160269998 ASL-0861952/16
Vitima:  ABEL SILVA DE ANDRADE
Data Acidente: 14/07/2015
Natureza: INVALIDEZ
Procurador:

Assunto: NEGATIVA POR AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Até a presente data, não recebemos a documentação complementar solicitada para
prosseguimento da análise do seu pedido de indenização DPVAT, nem qualquer
manifestação no sentido de que estivessem sendo tomadas providências para sua
obtenção.

Tendo em vista que a(s) pendência(s) indicadas não foi(ram) sanada(s), e não houve
qualquer nova manifestação sua nesse processo de sinistro por um período superior a 180
dias, informamos que a análise do seu pedido de indenização DPVAT foi finalizada com a
recusa da indenização por falta de comprovação documental da cobertura para o sinistro.

A documentação original permanecerá arquivada, podendo ser retirada pelo senhor(a), ou por

procurador devidamente constituído para este fim, conforme instruções contidas em nosso

site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Em caso de dúvida, favor acessar nosso site ou entrar em contato conosco gratuitamente por

meio do SAC 0800 022 12 04.

Atenciosamente.

Seguradora Líder-DPVAT
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o AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO DE INDENf ," DO SEGURO DPVAT 
Seguradora Líder � DPVAT ^ llllll " 

"""'III N° DO SINISTRO <> CAMPO PREENCHIDO PELA SLüZZ 

Este formulário deve ser preenchido exclusivamente com dados do beneficiário da indenização do Seguro DPVAT, nunca com dados de terceiros, 
ainda que esses sejam procuradores. Recomenda-se o preenchimento em letra de forma e sem rasuras, para evitar atraso no recebimento da 
indenização no banco. 
EU. M l T r > . s i c . A ^ M r r t o . 
PORTADOR(A) DO RG N" 4 , EXPEDIDO POR 5 5 P / 5 & EM j 2 0 _ / J 2 2 9 f E 

CPF ©@©[Õj©®@@[g|-@ã) /CNPJ O O O O O O O O - O O O O - O O . PROFISSÃO_A l̂cdSL 
E RENDA MENSAL DE R$ S S n . C n ( ' ) NA QUALIDADE DE BENEFICIÁRIO(A) DO VALOR REFERENTE À INDENIZAÇÃO / REEMBOLSO DO 

SEGURO DPVAT DA V ÍT IMATMr t l F i / H m . <H(L. . J ^ r r r i n r A í } . .AUTORIZO A SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVATA EFETUAR O CRÉDITO.DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES ABAIXO PRESTADAS. 
' - — - X 

( ') ACircular Susep n° 445/2012,que trata da prevenção a lavagem de dinheiro no mercado segurador,determina que todas as seguradoras são obrigadas a 
constituir cadastro de todas as pessoas envolvidas no pagamento da indenização. Este cadastro deve conter, além dos documentos de identificação pessoal, 
informações acerca da profissão e da faixa de renda mensal. 

4> \ y Para evitar a reprogramação de um pagamento, lembre-se: 

1) Os seguintes documentos não devem, de forma nenhuma, ser apresentados: 

� Conta salário e/ou benefício; 

� Conta pessoa jurídica; 
� Conta conjunta quando o beneficiário/vitima não for o titular; 
� Conta tipo FÃCIL: atenção para o limite de movimentação financeira mensal; 
� Conta tipo FÃCIL operação 023 da CEF (Caixa Econômica Federal); 
� Conta-POUPANÇA operação 013 da CEF aberta em Unidades Lotéricas com limite de movimentação financeira mensal de até 

R$2000,00; 
� Conta bloqueada, inativa ou em proposta (não será aceita proposta de abertura de conta como documento comprobatório dos dados 

bancários): 

2) 0 CPF do beneficiário/vítima não pode estar inválido, pendente de regularização ou cancelado (recomendamos a consulta ao site da 
RECEITA FEDERAL - www.receita.fazenda.gov.br); 

3) 0 CPF da conta informada para depósito não pode ser diferente do CPF cadastrado no SISDPVAT Sinistro. 

r~] CRÉDITO EM CONTA-CORRENTE (ACEITAS CONTAS DE TODOS OS BANCOS) 
BANCO AGÊNCIA (INCLUA O DÍGITO VERIFICADOR DA AGÊNCIA. SE EXISTIR) � CONTA-CORRENTE 

CRÉDITO EM CONTA-POUPANÇA DO BANCO BRADESCO 2 
—^ BANCO 237 � AGÊNCIA (INCLUA O DÍGITO VERIFICADOR DA AGÊNCIA, SE EXISTIR) � CONTA-POÜPANÇA ^ 

Q CRÉDITO EM CONTA-POUPANÇA DO BANCO DO BRASIL S 
BANCO 001 � AGÊNCIA (INCLUA O DÍGITO VERIFICADOR DA AGÊNCIA, SE EXISTIR) � CONTA-POUPANÇA 8 | 

%| 
f j CRÉDITO EM CONTA-POUPANÇA DO BANCO ITAÜ 

BANCO 341 - AGÊNCIA (INCLUA O DÍGITO VERIFICADOR DAAGÊNCIA, SE EXISTIR) � CONTA-POUPANÇA 
^ 

[y; CRÉDITO EM CONTA-POUPANÇA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL M 
BANCO 104 � AGÊNCIA QA ^ (INCLUA O DÍGITO VERIFICADOR DAAGÊNCIA, SE EXISTIR) � CONTA-POUPANCA . 0 0 . 0 1 0 f B H 

DECLARO QUE A CONTA ACIMA MENCIONADA É DE MINHA TITULARIDADE. UMAVEZ EFETUADO 0 PAGAMENTO/CRÉDITO DA INDENIZAI 
DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES ACIMA DESCRITAS. RECONHEÇO 0 RECEBIMENTO E DOU COMO QUITADO 0 VALDR DA 
INDENIZAÇÃO. 

LOCAL S i r m c j R D j u m - 5 6 DATA C4 / /QCIe ^ r 
% \ \ [ \A 

ASSINATURAD0(A) BENEFICIÁRIO (A) A )^ -'Ò" ^ 0 ^ ^A»"^ 

<(T) ATENÇÃO 
- O Seguro DPVAT garante indenização de R$13.500,00 em caso de morte (valor que será pago ao/s legítimo/s beneficiário/s.obedecendo à legislação vigente 
na data do acidente), indenização de até R$13.500,00 em caso de invaUdez permanente (valor que varia conforme a gravidade das seqüelas e de acordo com a 
tabela de seguro prevista na lei 11.945/2009) e reembolso de até R$ 2.700,00 em caso de despesas médico-hospitalares. 
- Para acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse wvw.dpvatsegurodotransito.com.br ou ligue para o SAC DPVAT 0800-0221204. p. 18



I' # 

CARTÓRIO DO 1» ONCIO - COMARCA DE SIMÃO DIAS/SE 
i i « n C * m í K M I M i r m 0 9 M M I M I L S M I V O * - T M B M 

l lM0í.Jo»W»io<l»Cjn>»l lo, i> 'n4-Cno-Cgr T a * * * mt M M I Z P - «#« ll 

�tecoiteçD F * üWtUW&A a tima de: AbtL ÍJÍL^H ií. ANUkAUL. Lmi . : 
M A X A W^Yj-^ - t-tWÍ K* U,W - dkLU U,üy = lÚÍAL k$ J;&:. bn 
Jtestg C M S ^ dá verdade. Simao l)iíts/i£; u7,'-U4/2uló ii)':J/:áj. 

Utiaal atbstituto .-�íEUCLXJDES 
%.-c 

V^/iL/OO SOMENTE COM o 
SELODEAUTENVCIDADE 
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIADE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA 
SUPERINTENDÊNCIA DA POÜCIA CML 

Boletim de Oconfinda 

z 
r O '̂ 

\ ^ 

\-v:-r 

oV 
SUA voz PODE 
CAU\R O CRIME 

mm#imtpmmfmmmm^#tmD& 

WyASR̂MPE 

DISQUE DENUNCIA 

181 

.<r: 
, ""^t 

. i » i _ . t v t . ^ i , ^ f ( 1 

f'i.:íW4i C w 
»-i*j.'.B!» S«Mn;s!Í)*í 

í , pt**.$B 

DELEGACIADE POLÍCIA DE SIMÃO DIAS 
AV RAIMUNDO ABREU REIS, CENTRO FONE:» 3611 -1200 

RPO - Registro Policial de Ocorrência 2016/06595.0-000378 

DELEGACIA RESPONSÁVEL 

Nome: DELEGACIA DE POLÍCIA DE SIMÃO DIAS 

Endereço: AV RAIMUNDO ABREU REIS, CENTRO FONE:() 3611-1200 

FATO 

Data eHora do Fato: 14/07/2015 - 20:00 até 14/07/2015 - 20:00 

Endereço: ESTRADA DO POVOADO SACO GRANDE Número: Complemento: 

Bairro: SACO GRANDE Cidade: SIMAO DIAS - SE Circunscriçâo: DELEGACIA DE POLÍCIA DE SIWA ^ 

Tipo de local: VlA PUBLICA Meio Empregado: OUTRO 

ViniVlA-NOTlClANTE 

Nome: ABEL SIVA DE ANDFIADE 

Nome do pai: JOSE RAIMUNDO DE ANDRADE Nome da mãe: JOSEFA DE JESUS SlLVA 

Pessoa: Fisica CPF/CGC: OOO.OOO.OOO-OO RG: 15708985 UF: SE Órgão expedidor: 

Naturalidade: PARIPIRANGA Data de nasctmento; 13/03/1982 Sexo: Masculino Corda 

Proflssão: LAVRADOR Estado c iv i l : Casado Grau de instrução: 1° Grau Incornpleto 

Endereço: POVOADO MATA DO PERU Número: Complemento: 

CEP: 49.480-000 Bairro: ZONA RURAL Cidade: SIMAO DIAS ÜF: SE 

Proximidades: Telefone: 

cútis: NegraC» B 3 

3J . .. ^ . 1 . 
^___^JUDICIWI 
^TÃDolÕBsaRti 

AD 008848632 

^ l l i l q. %. 
HISTÓRICO ^ -
NARRA O NOTICIANTE QUE NO DIA E HORÁRIO SUPRACITADO VINHA CONDUZINDO A SUA MOTOCICLETA HONDA CG 125 
TODAY CHASSI 9C2JC1801LR51 7356, RENAVAN 211746797, ANO/MOD/FAB 1990, DE COR VERMELHA, DE PLACA POLICIAL 
AV 113 EM NOME DE LAECIO FIGUEREDO DE SOUZA. QUE AO PASSAR PELO LOCAL ACIMA E FAZER UMA CURVA SE 
DEPAROU COM UMA BOIADA COMO FOI MUITO RÁPIDO NÃO DEU PARA DESVIAR E VEIO COLIDIR COM UMA VACA^ QUE 
COM O IMPACTO O NOTICIANTE FOI ARREMESSADO E VEIO BATER O SEU O ROSTO NO CHAO ONDE FICOU 
DESACORDADO. POPULARES QUE PASSARAM PELO LOCAL ACIONARAM O SAMU ONDE O MESMO COMPARECEU E 
SOCORREU O NOTICIANTE LEVANDO PARA O HOSPITAL JOÃO ALVES FILHO NA CIDADE DE ARACAJU/SE, ONDE FOI FEITO 
UMA SUTURA NA BOCA E VARIAS ESCORIAÇÕES CONFORME LAUDO APRESENTADO NESTA URBI. FRENTE EXPOSTO 
RELATA O OCORRIDO 

Data e hora da comunicação; 06/04/2016 ãs09:24 
,Ultima Alteração; 06/04/2016 às 

09.24. 

."F.S As,.-fD'Tiaçõesr.oi:c.adas pe lo oeciarar.te/vilima são de sua inteira responsabilidade cabendo incluáve a resocrsabiiizaçac 

-'.'��» ] a ; j e i e q^e 'aüarcom a verdade no fomecme"ic das informações nosiermosdo artigo 340 da Codigo Pena' 3'as:'sirc A Í 
. ' T f , JCSr a ?.çãc 3e auto-dade comunicando-^he a oconrência de c r n e ou de contravenção que sabe não se :e' ,sn',cado 

�-. - ' is lerçãr de uni a seismeses. ou multa 

^/^lMl\N\C\'í^AM^C^ 
ABEL SIVA DE ANDRADE 

� ?. 

/� 
�^P^.^- fyZ ' 

FabityTTafTPinto Pimentel 
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CmARAÇ^O DE AUSMQA DE L^UDO DO IM L 

BJ, M X Í L 5 j Í L n r j n u . r l l . ü - ^ W n f H U , , portador da carteira de 
identidade n" 4 . ̂  ^O.^S^y e inscrito no CPF/MF sob o n° n iD . C.^H . M ^ ^ - ^ Q . , 
residente e domiciliado na í^lT.jPrTÍfs JMntri. dri£ ^muL 
Qdade 'hinmaiA Qicfo , Btado ^nOi .pSi . , dedaro, sob as penas da lei, que 

ituro estou impossibilitado de apresentar o laudo do Instituto Médico Legal 
indenização do Sfeguro DFVAT (L£i n° 6.194/74), uma vez que: 

IL para os fins de requerimento de 

(X) Não há estabelecimento do IMLno município da minha residência; ou 

( ) O estabelecimento do IML localizado no Munidpio em que resido não realiza perícias para fins de 
prova do Ssguro DFVAT; ou 

"( ) O estabelecimento do IML localizado no Município em que resido realiza perícias com prazo 
superior a 90 (noventa) dias do respectivo pedido; 

Cbm o objetivo de permitir o exame do meu pedido de indenização do Sfeguro DFVAT, para a cobertura de 
invalidez permanente causada diretamente por veículo automotor de via terrestre, solidto que esta dedaração 
permita o prosseguimento a análise da minha documentação sem a apresentação do laudo do Instituto Médico 
l^al-IML concordando, desde já, em me submeter à perída médica às custas da Sfeguradora Uder DR/AT para a 
correta avaliação da existência e aferição do grau da lesão, ou lesões, para osfins do §1° do art. 3° da Lei n° 
6.194/74. 

Dedaro ainda estar dente de que a autorização para a realização dessa perída não significa prévia 
concordânda com a futura avaliação médica ou renúnda ao direito de impugná-la, caso discorde do seu 
conteúdo. 

/Assinatura do dedarante 
conforme documento de identificação 

c-i 
CO 

s 

6cmm,Q Q(XYo -5&. O .H» .Airrill QCAG. 

Local e data 

CARTÓRIO DO 1 ° OFICIO - COMARCA DE S IMÃO DIAS/SE 
M A I U C A R H E N OANTAS OO A M A R A L S A H T O S - T A B E U Ã 

_ g a l t t j g l ç a i » ^ C « r i g » i g j . ' Xl t -Ct i tn-CEP-. « M W » - l a j W ; (75) «11 1237 - B m * . «z*3.Wii«i i&!3@|«#sl, 

-Recmheço FOR SBÍLHfií*^ a firma de: ^ SILW Dt f m m : . kmoi.: 
TAXA R$ 3,23 - FERD R$ 0̂ 00 - SELO 0,<y? = l u m R$ Lm 

il 

,testo da verdade. SWo Dias/a!; 07/04/̂ 16 #:S::53. 
.zi^Oficial aibstituto. ^ 

VAUDO SOMENTE COMO 
SELO DE AUTENTICIDADE 

-«SlCEE&UltMlüaDI 

�"-3 

lll 
M 
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AUTORIZAÇÃO PARA TRANSFERÊNCIA DE VEÍCULÓ 

AUTORIZO O DEPARTAMENTO ESJADUAL DE TRÂNSITO-DETRAN, 

TRANSFERIR O REGISTRO DESTE |/EÍCULO, PARA: 

VALOR - CzS-

V0INV03W Q^iVOliNSinV 
1 

603ayzo*££9'"!r« TéAajosnosaa 

oiuQiVDifciao otínoaé 

NOME;. 
j ; f 

RQ;_ .CPF/CGC:;_ —r 
ENDEREÇO: 

, 
|i.|_OCAL EOATA: 

r" 

Hl ,. 

í.: 

DE ACORDO: 

. i ' / ^ ^ / - -ad^&kdaí-z^ 
- r i - V > ^ �� " - ^ ^ " ^ t ^ 

ASSINATURA 00 ADQUIRENTE 

RECONHECIMENTO DE. FIRMA 00 PROPRIETÁRIO 

l£:,:mm-m-ii: 

^-^-mammi 
-IPVA - 1= COTA OU COTA UNICA-

BES0132QFEV91 *1.758,06R[E09 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA | 

/ 

.̂ v 

voiNyoaw OVÔVOIXNSJJÍV 

I 

&03imZ'L9l 

ViOO 

:*T« 

2 — VAdI-

T6f\3dOZnoS3d 

IPVA - 3= COTA-

BES01520FEV91 '*1.367,32RDE09 

AUTENTICAjÇÃO MECÂNICA 

4 

b líAdC en Btcci-s 9mm 9: Í e£:n 
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^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^ 1 ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ . ^ ^ : 

^ ^ ^ ^ 
^̂ .̂̂ ^̂  C^RTIFICA0Oi;^E^Ei;^IST^O^LlCE^.ICI^I^E^TO^^VElC^LO ..̂ ^̂  ^ 
^̂ ^̂ ^̂  ^ i : ^ ^ T ^ ^ ^ ^ . ^ ^ ^ ^ ^ I ^ E ^^^^1^^ 
^^^i^ B-VIA-^ ^ C ^ R E N A V ^ I ^ - . ^ ^ B ^ ^ - . . - ^ ^ T 5 ^ - ^ - .E^ER^I^IO^^^^^^ 

^ ^ ^ L ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^ 
^ :̂  A^O^E^OEI^É^^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ i 
1 ^ 
^ 
^ 
^ 

^ 

^ ^^t.ÂCA,ANT/t^r—^B^^^^^..--!^—^ - ^ . - ^ ^ ^ i - D — — ^ — 1 ^ ^ 

^ ^^^^^^^.^^^.^^^^^^^ 
^OC^^^^TO^^^^^T^O^I^ I^^ - r^^^ í^^^^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ A | . . ^ ^ O ^ ^ A ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ A ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ 1 ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

LAERCIO FIGUETÍfÇO/.DF SOUZA 
RJ A 'FRáMC2SC-G>C'DF.0l ÍVFTR4 

cr.^uxí iqj^, / 
49000 AR^CAjU^-^-I^E^ 

rnip.,,^——M.,„,«A^. |<Í1,| I , . J , ' ^ , l u . , � | i > - t ^ — - W . ^ , » . — - - ' — . ™ - . , , . . . - . . - . - . , ' ^ACA 

^^^^^^7^^^^^^^^^^^^ ^^^^^^^B 

CERTIFICADO D&AEWn RO Oc VE'CCi. J 
DETRAN,—ScROiPE 

VIA-\ , CÓD. REf A M - — - — \ . RTB 

j í »,L / y | i 1,, l ' " ' 

DENOEPEÇO-

r ,Auri,.LC' 1-
1 I I I I I l l I J J U I ) J N l , 1 ' I I i 

ni4i',W{M 
m 

LU 
00 

1 " I ' i ' V l ' i I 1/',', 

NOM^ f N I M üf '-— 

n nr 
j h ' i I 

—PLACA ANWUF 

i ^ - v - i ' * ' 5 » * * i . Í H ' . . i - i i ^ ' - j ... . 

[ rí -xf-^-^:rí0>^f-}^^^ 

DOCUMENTO VALM)̂ * PAHA IKAl\SFEAENCIA 
PORTE NÃO OBRIGATÓRIO 

t ^ ^ í r Z , ^'1 

P4s/wnricin i 
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rsíUCt-CU nwj '-� 'T"- ' '*" 

HUSE L..., / 
íluVunfílm!í!'Í^^1^ 

I-- - � ,-. — - — 

I MS/DATASUS HOSPITAL GOVERNADOR JOAO ALVES FILHO 

No. DO BE: 1207494 
CNS : 

DATA: 15/07/2015 HORA; 00:47 USUARIO: MEOSILVA 
S-ETOR; � 06-̂ SUTURA� , "".V , / � �� !

NOME : 
IDADE.. : 
ENDEREÇO : 
COMPLEMENTO. .: 
' M U N I C Í P I O : 

NOME' PAI/MAE . . : 
RESPONSAVEL...: 
PROCEDÊNCIA...: 
ATENDIMENTO...: 
tASO POLICIAL.': 
ACID. TRABALHO: 

DOC-..: 157 0898 
SEXO..: MASCULI 
NUMERO: 

IDENTIFICAÇÃO DO PACIENTE 
ABEL' SILVA'DE ANDRADE 

26 ANOS NASC: 13/03/1989 
POVOADO MATA DO PERU 

BAIRRO: ZONA RURAL 
SIMAO DIAS. ' UF: SE CEP...: 
JOSE RAIMUNDO DE ANDRADE ' '/JOSEFA DE JESUS"SILVA 
ESPOSA - LUZINETE � . TEL...: 799601 
SIMAO DIAS ' . ' ' . 3, 
ACIDENTE MOTOC ICL IST.rCC (MOTOS) 
NAO PLANO DE SAUDE. ..: NAO - TRAUMA: NAO . 
NAO VEIO DE AMBULÂNCIA; SÍM ' 

PA: [ X. mmHg-I PULSO: [ ] iTEMP. : [ ] PESO:' [ 

.EXAMES COMPLEMENTARES: [ ] RAIÕ X 
[ ] LIQUOR 

[ ] SANGUE 
[ ] ECG 

[ ] URINA [ ] TC � 
[ ] ULÍ-RASSONOGRAF IN-

SUSPEITA DB VIOLÊNCIA.-OU MAUS TRATOS:" [ ] SIM [ '] NAO 

DADOS CLÍNICOS: 

' � > " � � �.. . v t .» - ' (�_., j ;--// ' . 'V.^ V 

( (. '- ' 
. . A i n ' ' .- ^ . '^ , :" 1 . ' ^ . ^ i- �� / ' 

>� / � . - , . c ,» . ( ^ " . . ^ v / c - ^ - } ^ . ' � „ . � � - . -

A-NOTA€i0S&^tV-ENFERMA.GÊM'í 

DATA PRIMEIROS SINTOMÂS: / ' 

I. - L ' & ' <_. ' ' ' ' ^ ' i ��>����'� � .. / - , . . — ; 

�-1 o- ' t - / -

I.^J' y C - "/'íií igyT» 

I - DIÁGNÓSTICÓ: 
-f ^_ 

C^u,, '"̂ ^̂ ĵ í. , / ^ . ^ ( t 

Í-- ò - > w -ft, 
i f .̂ �' -, 

Tl.- - ..-T.^-'.�'^ -'é:i /1'..../^ 

- '::c , /. r . / ̂  r /c^ 
- < ^ . j . �<.' (- t — ! / �' 

CID: 

.PRESCRIÇÃO 
-f -

HORARIO DA MEDgCAC 

C .̂'/-

Wmü 

T-rP . 

DATA DA SAIDA: / ^ X / f f ' --

^ 
_ f i _ 
cr-. 

-â-w 
g 

ALTA: y DECISÃO MEDICA [ ] A' PEDIDO '[ J EVÂSAO 
ENCAMINHADO ÀO AMBULATÓRIO 

HORA DA SAIDA: 
i ] DESISTE!#IA 

INTERNAÇÃO NO PROPRIO HOSPITAL (SETOR) 

TRANSFERENCIA (UNIOADE DÉ SAUDE): 
OBITO: { ] ATE 4955 .,̂ [ '] APOS 48HS' 

V t , '.- l-Vj... ^'t d..: .- W... /: 
ASSINATURA DO PACIENTE/RESPONSÁVEL —-m^'" E CARIMBO DO MEDICO 
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i fmmSff&lPresWíndo 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

Eu. . A U . &.Onrn. jdg , A-^MrWi 

RG n°- 4 . . . data de expedição <3r /CA / C T ÓrRão 5 S P 

CPF nG 0 ) 0 . 0 5 S ' J . venho perante a este instrumento declarar que não 

possuo comprovante de endereço em meu nome, sendo certo e verdadeiro que resido 

no endereço abaixo descrito seguindo, em anexo, documento comprobatório em nome 

de terceiro: 

�Logradouro 

(Rua/Avenida/Praça) l^ntjf icdiR . yÇrân,. r fA í?fmx 
Número 5/Ar 
Apto / Complemento ( r n u p P i J z r ^ E & f i . 

Ba,rro j ^ . fmn . Rí iAn l 
Cdade âim-\nÍ9 D inO 
Estado 5jLn.Q(',pL 
CEP T » ^ 

Agẑ yc - r r r Telefone de Contato 
. t 

E-mail 

Por ser verdade, firmo-me. 

Local e Data: &rrrU0ü8 Duw->-S£^ Ol- JTÜ . À^xnií QCIG. 

^s^e: l ^ À À ^ & L i i M k á ^ / ~ - " . r o , > i O i » « l 
Assinatura do Decla 

CARTÓRIO DO 1 " O F Í C I O - COMARCA DE SIMÃO DIAS/SE 
M A R I C A R M E N DANTAS O O A M A R A L SAMTOS � T A B E U A ^ , _ 

Ra, Dt JoviiiÍTOIfeC«c»*lo.».'CT4-C«nlre-(»';«M«(Mim-TBJ«X(79)3ai. 

Reconheço PQR m t U # W a fima de: PíH. SiLVA t t ANÚmBL. Lmi.: 
'TA^ Pl - FEKD R$ 0,0) - SQJO 0,Ü9 = TOTA. m tm 
testS <%T^-àdi verdale. S i ^ Oias/^; 07/04/Mó 09:32:53. 
EUCLIDES S # ^ _ : _ m a a l Substituto. ^ 

_c 

VÁUDO SOMENTE COM o 

SELO DE AUTENTICIDADE 

c-l 
�.o 

.s. 
èl 

cr> 
O 

U l 

�o 

:'< 
sy 
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LUZINETE CONCEICAO OE B A S T O S 
T =?AVESSA OIPOVOVOADO MATA DO PERU. AREA PURAL 
SIMAO DIAS / SE CEP 19480000 (AG 210) 

Classe/SUOcIs RESIDENCIOL/RESIDENCIALMONOFÁSICO 

Roteiro I f l .310-855- 1030 Rsterância Fev/3016 

N>medidorE60t?e70982 EmissSo 33/03/3016 

EMEBGISA SERGIPE .DISTRIB.ENERGIAÍ* 
Rua Miri Apolonio Sllea.6l InocioBaAoss 

Aiaca u/âEvCEP4â040-1fO 
CNPJ 13.017 4620001-6! (TBC E512?0 767 4!« 

NoiaFiscal/ConlarleEasiQiaElitaNHlüOiSOS^ 
Udlgo pan Oibllo Aull.mttUo:0l)00M7S3TI 

A t e n d i m e n t o ao C l i e n t e ENERGISA 0 8 0 0 0 7 9 0 1 9 6 Acesse: w w w . e n e r g l s a . c o m . b r 

Conta referente a UC (Unidade Consumidora): 3 / 9 2 7 6 8 7 - 6 

Canal de contato 

Fev/2016 

Apresentação 

- Redução do valor da bandeira vermelha para o palarnai 1, F i í 3.00 
a cada 100 kWh consumidos, vigente a partir de 01/02/3016 

23/02/2016 

Data prevista da 

próxima leitura 

24/03/2016 

CPF/ CNPJ/ RANI 

1886338503 , 

hsc . Est.: 

Faturas em atraso 

F ATURAS VENCIDAS ATÉ 
C OlA 18/03/2018 PAGAS. 
CBRI3A00I 

Anterior Atual Constante Consumo Dias 

D U l 

2M1/18 

L t l t u r i 

3185 

O i ta 

33/03/18 

L t I t u n 

2267 1 

Demonstrativo 

D«9crl ;>o QuantWid» 

Consumo em WVh 72 

Adie. B. Vermelha 

ICMS 

PIS 

COFINS 

LANÇAMENTOS E SERVIÇOS 

CONTRIB ILUM PUBLICA 

REÜGACAO NORMAL 03/3016 

EMISSÃO DE SEGUNDA V1A01/2016 

0,40835 

Valnr (R*) 

29.47 

2,46 

11,81 

0,82 

2,89 

9.01 

8,49 

2,43 

Histórico de Consumo 

(kWh) 

Jan.'18 17 

Dezi-15 13 

NGVI'16 12 

Out, 15 67 

SetilS 90 

Agoj'15 63 

Jufl5 50 
JunilS 57 

Mans 37 

Abr/lS 47 

Mar/lS 34 

Méd::) dos últimos meses 

4) kWn 

BASE DECÁLCULO AUQUOTA VALOR l í í 

ICMS 47,35 25,00 11 81 

PIS 47,25 1,3300 0,t2 

COFINS 47,26 8.1200 3,£8 

VENCIMENTO 

01/03/2.016 

TOTAL A PAGAR 

R$ 65,18 i-i 

6022.e6aa.9908.9a54.9492,16cf.54fe, 1 faO. 

Indicadores de Oualidade I2/2016-SIMÂODIA£ 

o C MENSAl 
D C TRIMESTRAL 
DCAkUAL 
FC MENSAL 
FC TRIMESTRAL 
FCANUAL 
DWC 
D CRI 

Limites 

da ANEEL 

11.70 
23,50 
47.00 
8,00 

15.90 
31.90 
6,49 

16,80 

j Limite de Tensão 
Apurado 

0,00 

0.00 

0,00 

CONTRATADA 
UMITEINFERIOR 106 
LIMITE SUPERIOR 131 

Diicrlmlnicio 
Vilor 

fR») 
% 

Semços de Dísl da E.urgBa/SE 
Compia de Energia 
Serviço de Transmissão 
Encaigos Setoiiais 
Imposms Diretos e Encargos 
Ouiros Serviços 

10,91 
18.46 
0.88 
3,68 

24,33 
8,93 

16.73 
35.25 

1.35 
5,85 

37,33 
13,69 

Tom 6«,18 100,00 

Yalor lio EUSO (ReH2/20tS)R*%23 

ca 

cr. 

CEl 
C J 
M 
cn 
vi5 
1>I 

g 
<s 

i ATENÇÃO 

� ' Cornbasr o mosquito da âengucf a dever tís todos* 
- ̂ j-racanfirmada I 

VENCIMENTO TOTAL A PACAR 

Roteiro 14-210-65.5-1020 

katriwa 927537-2016-02-8 01/03/2016 R$65,18 
83650000000-2 65180049000-5 09275872016-0 02602100019-0 
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DoçunwnlaçSo njMco Hospitalar 

Fundação 
Hospitalar 

— a ^ L A T O R I O MÉDTrrt \ % . de Saúde 

smã^'^ 

� —.<\ Ã ( f 

a # 5 Ê S S ; # ^ m ^ 
^ ^ ^ ^ e g ^ ^ ^ ^ , 
HISTORICÕCÍRIJRGICÕ; 

J TT 

™ ŝ_cõÃ^Lã;̂ Êi;nÃRÊŝ  
^/rv ; .A ^ .Z ^ ^ / 

MÉDICOS ASSISTENTES^ 

#44^-^4'.^.^:^^:-^^^ ^w.jz&^^^^gr^zZTr'"^" 

CONDIÇÕES DEALTA: MELHORADO,y-, TTo-.NSPEmDO ( ) ÔBITO ( , 

ARACAJL' / / de / / j ^ j ) 
' "^ ; ^ 

i > * 
CO 

o 
8 
^ 1 

CO 

m 
I 

�MEDICO IX-SETÜKl^v-': lÊDÊ-PRÕNTT;^|^7^^^ U 

ow.: D.dos obddo, m,dk.k .odli^ do pro.mWo. J ^ g ^ ^ ^ ^ 

^ly^^- : 
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^^^^ 

^^^^^^^^^^^^^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

Fundação 
1 ^ Hospitalar 

de Saúde 

PS( 
ENf^RMARJAC ) UTI( ) 

INTERNAMENTO: 

HISTÓRICO CLÍNICO: 

^ ^ ^ ^ i ^ z ^ a ^ " ^ ^ 
^ ' M A ^ ^ ^ ! ^ ^=^=^^^^^=^^=^=^5?^^ 

^^^^V^^^^J-
^SfORJCÕcmiRGICã 

^ ^ T c Õ M M M È m X R K ^ 

' ' ' ^ ^ ' ^ - - ^ - ^ J U - i ^ ^ , . ^ 

^DKÕS^SSISTÊNTÈS 
f t ^ ' - ^ ^ ' ^ ^ ^ ^ 
^ — 

. > j 

C O N B ^ B S B B . : , . . ^ ^ , ^ T . . . . ^ ( , , 

-ARACAJU,/^ , . _ _ 2 ^ ^ _ _ ^ ^ ^ ^ 

Obs.: Dados obtidos media 
nte análise do prontnário. 

":D,ooD(.^ü;rõÈ7;)i 
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NÚCLEO HOSPITALAR [H fPlDEMIOLOGICA 

HUSE 
\ 

MS/DATASUS HOSPITAL GOVERNADOR JOAO ALVES FILHO 

No. DO BE: 1207494 
CNS: 

DATA: 1 5/07/201 5 HORA,: 00:47 USUARIO: MEO S I LVA 
SETOR: O 6 - SUTURA . ' 

-f-

NOME 
IDADE 
E N D E R E Ç O . . . . 

C O M P L E M E N T O . 

M U N I C Í P I O . . . 

N O M E P A I / M A E 

R E S P O N S A V E L . 

P R O C E D Ê N C I A , 

A T E N D I M E N T O . 

C A S O P O L I C I A L 

A C I D . T R A B A L H O 

IDENTIFICAÇÃO DO PACIENTE 
ABEL SILVA DE ANDRADE 
26 ANOS NASC: 13/03/1989 
POVOADO MATA DO PERU 

BAIRRO: ZONA RURAL 
SIMAO DIAS UF: SE 
JOSE RAIMUNDO DE ANDRADE 
ESPOSA - LUZINETE 
SIMAO DIAS 

DOC...: 1570898 
SEXO. . : MASCULi: 
NUMERO: 

CEP . . . : 
/JOSEFA DE JESUS SILVA 

TEL...: 7 996 01 
3 

ACIDENTE MOTOCICLISTTlG (MOTOS) 
NAO PLANO DE SAUDE....: NAO 
NAO VEIO DE AMBULÂNCIA: SIM 

TRAUMA: NAO 

-f-
PA: [ X mmHg ] PULSO: [ ] TEMP [ ] PESO: [ 

EXAMES COMPLEMENTARES: [ ] RAIO X 
[ ] LIQUOR 

[ ] SANGUE 
[ ] ECG 

[ ] URINA [ ] TC 
[ ] ULTRASSONOGRAFIA 

-f � 
SUSPEITA DE VIOLÊNCIA OU MAUS TRATOS 

DADOS CLÍNICOS: 

[ ] SIM [ ] NAO 

� t . A-

DATA PRIMEIROS SINTOMAS: / / 

. . / / / - - , . . ... . - . . 

c... ( c c <- ( / V ^ LX-^Z/ 

,4 X . , 
6 4 C> 

"y--
r i 
6 i b f ACOES' DA fe-ÍFERMA^GÍlM :'' 
- . J ^ . . , . ,, 

f ^ ' 
' f ^ 

r 
-c ./ . 

DIAGNOSTICO: 

PRESCRICAO 

CID : 

I HORARIO DA I#DICAC 
-t--

r .V 
,,u.6sí6iicR' 
i>;'.fíUiCO 

./54 

DATA DA SAIDA: /V / V / ' '̂ 
ALTA: DECISÃO MEDICA [ ] A PEDIDO 

[ T ENCAMINHADO AO AMBULATÓRIO 
INTERNAÇÃO NO PROPRIO HOSPITAL (SETOR): 

HORA DA SAIDA: : 
[ ] EVASAO [ ] DESISTÊNCIA 

TRANSFERENCIA (UNIDADE DE SAUDE) : 
OBITO: : ] ATE 48HS [ ] APOS 48HS I f^-}^3^eAM T L Í A [ ] IML [ ] ANAT. VP 

' %Aüf^_WfrLr^^ 
-V i - ' . 

ASSINATURA DO PACIENTE/RES'DONSAVSL ASÇINATURA E CARIMBO DO MEDICO 
. / / 
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^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

B ^ ^ ^ B ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

í i. íxi; 
/V" 

/ / 

, ' ' / a P <i-V 
/ / ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
CiTi^^^:^ ^ i ;:^, ,̂  ^^^^ 

^1^0-^^^^ . 
:- B^^, 

.̂ ^^^-:̂ ^^^--

^ 

,̂  : . - - ^ . ^ ; l i l 
^^^^^...^-..-^.^^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

( ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ B ^ ^ . ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ B ^ B ^ ^ ^ - ^ ^ 

^ ^ ^ - ^ ^ ^ 

- ^ i:... 

B 
i : ^ ^ ^ ^ ^ 

l 8 i : ^ ^ 
^ i : : ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
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MULLCU nv . ) ' - ' 

_J HUSS 

MS/DATASUS HOSPITAL GOVERNADOR JOAO ALVES FILHO 

No. DO BE 
CNS: 

1207494 DATA: 15/07/2015 HORA: 00:47 USUARIO: MEOSILVA 
SETOR: 06-SUTURA " ' 

NOME 
IDADE 
ENDEREÇO .... 
COMPLEMENTO. 
MUNICÍPIO... 
NOME PAI/MAE 
RESPONSAVEL. 
PROCEDÊNCIA. 
ATENDIMENTO. 
"iCASO POLICIAL 
ACID. TRABALHO 

IDENTIFICAÇÃO DO PACIENTE 
ABEL SILVA DE ANDRADE 
26 ANOS NASC: 13/03/1989 
POVOADO MATA DO PERU 

BAIRRO: ZONA RURAL 
SIMAO DIAS UF: SE 
JOSE RAIMUNDO DE ANDRADE 
ESPOSA - LUZINETE 
SIMAO DIAS 

DOC. . . 
SEXO. . 
NUMERO 

1570892 
MASCULI 

CEP - . . : 
/JOSEFA DE JESUS SILVA 

TEL . . . : 799601 
3 

ACIDENTE MOTOCICLISTICO (MOTOS) 
NAO PLANO DE SAUDE....: NAO 
NAO VEIO DE AMBULÂNCIA: SIM 

TRAUMA: NAO 

PA: [ X mmHg ] PULSO: [ ] TEMP [ ] PESQ: [ 

EXAMES COMPLEMENTARES : [ ] RAIO X 
[ ] LIQUOR 

[ ] SANGUE 
[ ] ECG 

[ ] URINA [ ] TC 
[ ] ULTRASSONOGRAFI/ 

SUSPEITA DE VIOLÊNCIA OU MAUS TRATOS: [ ] SIM [ ] NAO 

DADOS CLÍNICOS: 

<L... 

- 'i-. 

{. 

'̂ ANOTA.'GesS:^Ã- %!N F ERMAG'É'M: 

DATA PRIMEIROS SINTOMAS 
\ ; . . _ ; 

L - / Í-. 6j-p . 
C;. , 

-��r 
�'í 

: /�� 
C--

DIAGNOSTICO : CID : 

PRESCRIÇÃO HORARIO DA MEDSCAC 
CO 

V 

.haes.Wc 
MtHJi.^'" 

.4254 

iy. 
23 

K) 

�m 
CO 
-xl 

5 
3" 

DATA DA SAIDA: . f S / ^ } / / - HORA DA SAIDA: 5 : 
ALTA: DEClSAO MEDICA [ ] A PEDIDO [ ] EVASAO [ ] DESISTÊNCIA 

[ j ENCAMINHADO AO AMBULATÓRIO # 
INTERNAÇÃO NO PROPRIO HOSPITAL (SETOR): 

TRANSFERENCIA (UNIDADE DE SAUDE) : 
OBITO: [ 1 ATE 48HS [ ] APOS 48HS" 

X 

ASSINATURA DO PACT ENTE/RESPONSÁVEL 

( [ A ' P ^ ' ^ ^ . L h \ A [ ] IML [ ] ANAT. Pi 

' " " ^ ^ 
ASSINATORA E CARIMBO DO MEDICO 
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^^OI^TI^O ̂ , 
OEÎ ,̂̂  

^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂  ̂  ̂̂ -̂̂̂ ^̂̂ ^̂̂ ^̂̂ ^̂̂ ^̂̂ ^̂̂ ^̂̂  ^^^^^^^^^.^^ 
^̂ ^̂^ .̂^̂^ ̂^ ^̂^̂^̂^̂^̂^̂^̂0 

1,5?0;<898 
-ginl/A pÉ ANDRADE 

RUACÀg/3;̂ç-sè RaimShdG de. Andrade 

, -l- J.eèefa' de Jasus S i l v a 

Parógominas-PA' 13 março:1982 
NATUHAUiXõE : DAlAWNASr:iMENIO 

n a s c . n 9 3 1 . 6 8 4 f l s . 2 8 8 l i v . A - 2 9 

iGar t . do- D i s t 

B 
K 

I 

«gt* * ^ �*�* , *- -

. «ía^;om.de SimãoB 
V ' \ 

.1 �' m 
Dtas-SE^^ 

AfisiNAtíéRA^pMlIiE^ÍSíR W(J i i i , . 

© (Vyn:iiTF7.TÍ?DÊ29mã;t "tj 0 >2 (@ }*í (T-

@̂  

# 

m 

Documentos de Identificação 

^ 

WINISTERK) DAFAZENDA 

g%' :% lsAs l . s 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Número 

010.058.445-42 
Nome 

ABEL SlLVA DE ANDRADE 

Nascimento 
13/03/1982 

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 
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PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS 

IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO 

ASL-0861952/16 
Vítima: ABEL SILVA DE ANDRADE 

CPF: 010.058.445-42 

DOCUMENTOS ENTREGUES 

Líder dos 
ro DPVAT 

CPF de: Próprio 
Data do Acidente: 14/07/2015 

Titular do CPF: ABEL SILVA DE ANDRADE 

Sinistro 
Bóietim de ocorrência 
Comprovação de ato declaratório 
Declaração de Inexistência de IML 
Documentação médico-hospitalar 
Documentos de identiflcação 
Outros 

ABEL SILVA DE ANDRADE : 0 1 0 . O 5 8 . 4 4 5 - 4 2 
Autorização de pagamento 
Comprovante de residência 

ATENÇÃO: 

- O prazo para o pagamento da indenização é de 3 0 dias, con tados a pa r t i r da en t rega da d o c u m e n t a ç ã o 
completa . Para acompanhar o processo de aná l ise do pedido de inden ização , acesse w w w . d p v a t s e g u r o . c o m . b r ou 
l igue 0 8 0 0 - 0 2 2 1 2 0 4 . K » 

- A indenização por inva l idez p e r m a n e n t e é de até R$ 1 3 . 5 0 0 , 0 0 . Esse v a l o r var ia c o n f o r m e a g r a v i d a d e das 
seqüelas e de acordo com a t a b e i a de seguro prev is ta na lei 6 1 9 4 / 7 4 . 

Documentação recebida sem c o n f e r ê n c i a . 

Portador da d o c u m e n t a ç ã o e n t r e g u e 

Data: 28 /04 /2016 
Nome: ABEL SILVA DE ANDRADE 

CPF/CNPJ: 010.058.445-42 

Responsável pe lo receb imen to na segu rado ra 

Data: 28/04/2016 
Nome: Nathalia Beatriz Braga Costa 

CPF: 164.083.787-65 

ABEL SILVA DE ANDRADE Nathalia Beatriz Braga Costa 
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% 

Seguradora Líder � DPVAT 

^IDENTIFICAÇÃO 

VÍTIMA iMí^C f/(VA Pr fi.A^pypfiJfí 

l í 133 14/04/2016 082581 SBUSÍORfl LIDER DPVflT 5 

^ ?/:smsK©]̂  !̂ [̂(rK!R#:õ) í:)g .r.D)|PX'':̂ ríK)'l̂ l̂ ! 'Oy-AÎB 

DATA DO ACIDENTE A - O l ' £ O l S CPF DAVÍTIMA ^ / g - ^ i " -

PORTADOR DA DOCUMENTAÇÃO O U l / ^ ^ 

QUALIFICAÇÃO DO PORTADOR (JT) VÍTIMA ( ) REPRESENTANTE LEGAL, CUJO PARANTESCO COM  

AVÍTIMAÉ /SâtC S/lyfA A/l/S^^Vi. 

ry o Pcl/ y?1h 7í pí^F^ 
?t>A/f\ /^V^fit 

ENDEREÇO DO PORTADOR, 

N° O COMPLEMENTO ( ^ ^ A 

CIDADE 

E-MAIL yd^l CÍlH/4n i^(/-.'^r /jyga? a^7íoct. c't, ^ TELEFONE ( M ) .'^.W^^ Sf?? 

UF 

. BAIRRO  

rpp V j y^D OOP 

MARQUE (X) PARA CADA DOCUMENTO ENTREGUE: 

DOCUMENTOS BÁSICOS - INVALIDEZ PERMANENTE 
(2*1 REGISTRO DE OCORRÊNCIA EXPEDIDO PELAAUTORIDADE POLICIAL (CÓPIAAUTENTICADAE LEGlVEL) 

(^ ) CARTEIRA DE IDENTIDADE DA VlTIMA OU CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU CERTIDÃO DE CASAMENTO OU CARTEIRA DE 

TRABALHO OU CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO (CÓPIA SIMPLES E LEGlVEL) 

Çi ) CPF DAVlTlMA (CÓPIA SIMPLES E LEGÍVEL) 

( ) LAUDO DO IML (CÓPIAAUTENTICADA E LEGÍVEL) 

{iO NA IMPOSSIBILIDADE DE APRESENTAR O WUDO DO IML DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML 

(ORIGINAL) ASSINADA PELA VlTlMA E RELATÓRIO 00 MÉDICO ASSISTENTE (ORIGINAL). QUE COMPROVE A EXISTÊNCIA 

DA INVAUDEZ PERMANENTE, COM A DATA DAALTA DEFINITIVA 

ç i ) BOLETIM DE ATENDIMENTO HOSPITALAR OU AMBULATORIAL (CÓPIA SIMPLES E LEGÍVEL) 

( ^ ) COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA EM NOME DAVÍTIMA (CÓPIA SIMPLES E LEGÍVEL) OU OECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

(ORIGINAL) 

( ) AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO/CRÉDITO DE INDENIZAÇÃO DAVlTlMA (ORIGINAL), COM DOCUMENTOSQUE CONFIRMEM 

OS DADOS BANCAR IOS, TAIS COMO CÓPIA DE FOLHA DE CHEQUE OU CARTÃO BANCÃRIO 

DOCUME-NTOS COMPLEMENTARES - INVALIDEZ PERMANENTE 

V 

( ) CARTEIRA DE IDENTIDADE DO REPRESENTANTE LEGAL, SE HOUVER, OU CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU CERTIDÃO 

DE CASAMENTO OU CARTEIRA DE TRABALHO OU CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO (CÓPIA SIMPLES E LEGÍVEL) 

( ) CPF DO REPRESENTANTE LEGAL,SE HOUVER (CÓPIA SIMPLES E LEGÍVEL)' 

('')fOMPROVANTE DE RESIDÊNCIA EM NOME DO REPRESENTANTE LEGALSE HOUVER (CÓPIASIMPLÈS E LEGlVEL).OU 

DECLARAÇÃO DA RESIDÊNCIA (ORIGINAL) 

OBSÍREPRESENTANTE LEGAL É QUEM REPRESENTA A VÍTIMA MENOR, DE O A15 ANOS. PODE SER PAl OU MÃE 

^DOCUMENTOS BÁSICOS - DAMS 
( ) REGISTRO DE OCORRÊNCIA EXPEDIDO PEU AUTORIDADE POLICIAL (CÓPIAAUTENTICADA E LEGÍVEL) 

( ) CARTEIRA DE IDENTIDADE DAVÍTIMA OU CERTIDÃO OE NASCIMENTO OU CERTIDÃO DE CASAMENTO OU CARTEIRA 

DE TRABALHO OU CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO (CÓPIA SIMPLES E LEGÍVEL) 

( ) CPF DA VÍTIMA (CÓPIA SIMPLES E LEGÍVEL) 

( ) RELATÚRIO DO MÉDICO ASSISTENTE, INFORMANDO AS LESOES SOFRIDAS EM DECORRÊNCIA 00 ACIDENTE E O 

TRATAMENTO REALIZADO (CÓPIA SIMPLES E LEGlVEL) 

( ) COMPROVANTES (ORIGINAIS E LEGlVElS) DAS DESPESAS MÉDICAS HOSPITALARES QUITADAS 

( ) NOTAS FISCAIS (ORIGINAIS E LEGÍVEIS) DE FARMÃCIA ACOMPANHADAS DO RESPECTIVO RECEITUÁRIO MÉDICO (CÓPIA 

SIMPLES E LEGÍVEL) 

( ) COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA EM NOME DA VÍTIMA (CÓPIA SIMPLES E LEGÍVEL) OU DECLARAÇÃO DE RESIOÊNCIA 

(ORIGINAL) 

( ) AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO/CRÉDITO DE INDENIZAÇÃO DAVlTlMA (ORIGINAL),COM DOCUMENTOS QUE 

CONFIRMEM OS DADOS BANCÃRIOS,TAIS COMO CÓPIA DE FOLHA DE CHEQUE OU CARTÃO BANCÃRIO 

^DOCUMENTOS COMPLEMENTARES-DAMS 
( ) CARTEIRA OE IDENTIDADE DO REPRESENTANTE LEGALSE HOUVER, OU CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU CERTIDÃO 

DE CASAMENTO OU CARTEIRA DE TRABALHO OU CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO (CÓPIA SIMPLES E LEGÍVEL) 

( ) CPF DO REPRESENTANTE LEGAL, SE HOUVER (CÓPIA SIMPLES E LEGÍVEL) 

( ) COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA EM NOME DO REPRESENTANTE LEGAL, SE HOUVER (CÓPIA SIMPLES E LEGlVEL) OU 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA (ORIGINAL) 

OBS: REPRESENTANTE LEGAL É QUEM REPRESENTA A VÍTIMA MENOR, DE O A15 ANOS. PODE SER PAl OU MÃE 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 

(� 
VALORES DE INDENIZAÇÃO 

MORTE = R$ 13.500,00 
INVALIDEZ PERMANENTE - ATÉ R$ 13.500.00. ESTE VALOR VARIA CONFORME A GRAVIDADE 
DAS LESOES E OE ACORDO COM TABELA DE SEGURO PREVISTA NA LEI 6.194/74. 
DESPESAS MÉDICAS (DAMS) � REEMBOLSO ATÉ R$ 2.700,00 (REEMBOLSO). ESTE VALOR 

\ VARIA CONFORME O TOTAL DE DESPESAS COMPROVADAS. 

� O PRAZO PARA O PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO É DE 30 DIAS. CONTADOS A PARTIR OA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO 

COMPLETA NA SEGURADORA LlDER DPVAT 

� COM BASE NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, PODERÃO SER SOLICITADOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES, COMO OS 
LISTADOS NESTE FORMULÁRIO 

� PARA ACOMPANHAR O PEDIDO DE INDENIZAÇÃO, ACESSE VWW.DPVATSEGURODOTRANSITO.COM.BR OU LIGUE 
GRÁTIS SAC DPVAT 0800 022 1204 

DATA 

PORTADOR DA DOCUMENTAÇÃO ENTREGUE 

jp;. ^oi6 

IDENTIDADE /J9(9-

ASSINATURA^ 

, RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO NOS CORREIOS

DATA ^01 b MATR. CORREIOS P-/f?Oy^ ,'. 

r QA^^^PO J^Up NOME 

ASSINATURA I^^^sé^mdk 
— 'vwLS7Z7.(i4W-

J 
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^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ 1 ^ ^ ^ ^ ^ : ^ : ^ 

^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ 
^̂̂ :̂̂::̂̂ ^̂̂ :̂̂  

F̂ OLIF̂ Â Î :A 

603689 0010 17863 7542 

ABEL SILVAOE ANDRADE �V 

2176 013 00070491-7 03/17 V 

!&! 

á 
CO 

O l 

g 

g 
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^ ^ F u r ^ d a ç á o .^^yp.".; H -
mirm Hospitalar JOt 

de Saúde .^'iB. ,*U^... t ^ JC. 

RELATÓRIO 0158 / 2016 REFERENTE À OCORRÊNCIA 

NÚMERO: 1507140573 / SR - SAMU 

o SAMU 192 SERGIPE foi acionado às 20h44min do dia 14 de Julho de 
2015, para atendimento de vítima Identificada como Abel Silva, com relato de 
acidente motociclistico, no município de Simão Dias. 

A equipe da Unidade de Suporte Básico - Lagarto, removeu a vítima para 
Hospital de Urgência de Sergipe - HUSE no município de Aracaju, onde deixou 
o paciente aos cuidados da equipe. 

Aracaju, 05 de Fevereiro de 2016 

CM 
CO 

I jí/iÍ^a4^^ta4mt A. Ramos 
�wícia de Regulação g 
SAMU 192 Sergipe 

CRM/SE 4691 2 

Maria Roberta Santana Barreto o 
CO 
hO 
U l 

Coordenadora Médica 3 

SAMU 192 SERGIPE 
i 

w 
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^ ^ r ^ d ^ i ^ ^ ^ ^ -'^^^^.^^ ^^^^^^^^'^^ ^ ^ ' ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ d ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 1 ^ ^ ^ ^ 

R E L A T O R I O 0 1 5 8 / 2 0 1 6 R E F E R E N T E À O C O R R Ê N C I A 

N Ú M E R O : 1 5 0 7 1 4 0 5 7 3 / SR - S A M U 

o SAMU 192 SERGIPE foi acionado às 20h44min do dia 14 de Ju lho de 

2015, para atendimento de vítima identificada como Abel Si lva, com relato de 

acidente motoc ic l i s t ico , no município de Simão Dias. 

A equipe da Unidade de Suporte Básico - Lagarto, removeu a vítima para 
Hospital de Urgência de Sergipe - HUSE no município de Aracaju, onde deixou 
o paciente aos cuidados da equipe. 

Aracaju, 05 de Fevereiro de 2016 

\ ^y^MaÇem^xnt A. Ramos 
I >L j r ^ Qwgnria de Regulação 

SAMU 192 Sergipe 
CRM/SE 4691 

Maria Roberta Santana Barreto 

Coordenadora Médica 

SAMU 192 SERGIPE 

N J 
O-J 

W 
t - ) 
uri 

m 
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B 

^ 

^ D ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ 7 ^ ^ ^ B ^ ^ 
cô /̂ ^̂  

I c i ^ B ^ ^ ^ 

^̂ ^̂ ^ 

^ ^ E L E F O ^ E / ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ : : : : : : ^ - ^ ^ 

^ ^ ^ ^ - ^ 

^^^^^D^^ 
-̂^̂-.:̂^̂^̂  

^ ^ ^ ^ D ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ í̂^ 
^ 

iO^^^^^ 
^ ^ ^ ^ ^ D ^ ^ ^ ^ l l ^ 

^ ^ ^ ^ 

^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^ 
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Rio de Janeiro, 03 de Maio de 2016

Carta n°: 9034223

A/C: ABEL SILVA DE ANDRADE

Sinistro: 3160269998 ASL-0861952/16

Vitima: ABEL SILVA DE ANDRADE

Data Acidente: 14/07/2015

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: AVISO DE SINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.dpvatsegurodotransito.com.br, ou ligue para o
SAC DPVAT 0800 022 12 04.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.dpvatsegurodotransito.com.br, não utilize barras, pontos
ou traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

· O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

· Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

· O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de R$ 13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à YASUDA MARITIMA SEGUROS S/A de
origem onde o sinistro foi cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201984101529

 

DATA:

  29/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 201900486}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201984101529

 

DATA:

  03/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  R. Hoje. Defiro a gratuidade requerida.Tendo em vista o manifesto desinteresse da parte autora na audiência

conciliatória, deixo de designar assentada para essa finalidade. Ademais, considerando que a petição inicial

preenche satisfatoriamente os requisitos essenciais e não se trata de hipótese de improcedência liminar do pedido,

CITE-SE a parte requerida para, querendo, oferecer defesa, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias

Nº Processo 201984101529 - Número Único: 0003150-27.2019.8.25.0074
Autor: ABEL SILVA DE ANDRADE
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

R. Hoje.

Defiro a gratuidade requerida.

Tendo em vista o manifesto desinteresse da parte autora na audiência conciliatória, deixo de designar
assentada para essa finalidade.

Ademais, considerando que a petição inicial preenche satisfatoriamente os requisitos essenciais e não se
trata de hipótese de improcedência liminar do pedido,  CITE-SE  a parte requerida para, querendo,
oferecer defesa, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

Documento assinado eletronicamente por HENRIQUE BRITTO DE CARVALHO,
,Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, em 03/09/2019, às 10:34:12

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019002235122-86.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002235122-86. fl: 1/1
em 03/09/2019 às 10:34:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por HENRIQUE BRITTO DE CARVALHO, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201984101529

 

DATA:

  17/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  mandado expedido

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201984101529

 

DATA:

  17/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201984106117 do tipo CARTA CITAÇÃO PROCEDIMENTO COMUM SEM AUDIÊNCIA

[TM4205,MD2372] <br/><br/> {Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias
Rodovia Lourival Batista, SE 240, Nº 2398
Bairro - Centro   Cidade - Simão Dias 
Cep - 49480-000    Telefone - (79)3611-1272

Normal(Justiça Gratuita)

201984106117

PROCESSO: 201984101529 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0003150-27.2019.8.25.0074

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: ABEL SILVA DE ANDRADE

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria , por todo o conteúdo da petição inicial, deCITADO(A)
cópia em anexo, parte integrante desta, para, querendo: 1) Integrar a relação processual, nos termos do art.
238 e seguintes do CPC; 2) Apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme determinado no
art. 335 e seguintes do CPC, sob pena de revelia, além de presumidas como verdadeiras as alegações de fato
apresentadas pela parte autora (art. 344 do CPC); 

 Finalidade: Responder em 15 (quinze) dias.

 Despacho: R. Hoje. Defiro a gratuidade requerida.Tendo em vista o manifesto desinteresse da parte autora na
audiência conciliatória, deixo de designar assentada para essa finalidade. Ademais, considerando que a petição
inicial preenche satisfatoriamente os requisitos essenciais e não se trata de hipótese de improcedência liminar
do pedido, CITE-SE a parte requerida para, querendo, oferecer defesa, no prazo de 15 (quinze) dias.

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome            :
 Rua Senador Dantas, , 74Residência    :
 CentroBairro            :
 20031205            Cep               :
   Cidade           : Rio de Janeiro - RJ  - RJ                           

[TM4205, MD2372]

 

Documento assinado eletronicamente por Jorge dos Anjos Junior, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.17/09/2019, às 13:16:17

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019002378138-28.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002378138-28. fl: 1/2
em 17/09/2019 às 13:16:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Jorge dos Anjos Junior, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002378138-28. fl: 2/2
em 17/09/2019 às 13:16:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Jorge dos Anjos Junior, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 

p. 46



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201984101529

 

DATA:

  08/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Aviso de Recebimento de AR Digital n° 201984106117, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Atingido<br/><br/>

{Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201984101529

 

DATA:

  10/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20191010115902744 às 11:59 em 10/10/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 49



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2652819- C3/ 2019-05494/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SIMAO DIAS/SE 

 

  

Processo: 201984101529 

INCIDENTE DE PRESCRIÇÃO: 

 

Data Limite do Ajuizamento: 06/02/2019 

Data do Ajuizamento: 29/08/2019 

  

    

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove ABEL SILVA DE ANDRADE e outros, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 14/07/2015, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 06/04/2016. 

Cumpre esclarecer que em que pese a parte autora realizar requerimento do pagamento, através da via 

administrativa, porém, o sinistro foi cancelado por inatividade, haja vista que a parte autora não apresentou a 

documentação necessária para a perfeita regulação do sinistro. 

Não obstante, em qualquer hipótese de acidente, a atitude normal do segurado é procurar a seguradora, para 

que esta regule, primeiramente, o sinistro. Somente em caso de não pagamento, ressarcimento incompleto ou 

de mora, as demandas devem ser ajuizadas.  

Assim, tendo o autor deixado de apresentar a documentação exigida por lei, carecendo o autor de uma 

condição específica do regular exercício do direito de ação, qual seja, interesse de agir. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
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Compulsando atentamente aos autos, em nenhum momento foi demonstrado e comprovado de forma 

contundente que a parte autora faz jus ao pleito deduzido na presente demanda, devendo o pleito ser julgado 

extinto em virtude da inocorrência de mora por parte da Ré. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

QUESTÃO PREJUDICIAL DE MÉRITO 

DA PRESCRIÇÃO 

A parte autora alega ter sofrido acidente de trânsito em 14/07/2015, ficando debilitada de forma permanente. 

Em 07/04/2016, a parte autora deu entrada no pedido administrativo, suspendendo assim, o prazo prescricional 

que estava em curso, conforme previsão da súmula 229 do STJ. 

 

Súmula 229 STJ: “O pedido do pagamento de indenização à Seguradora suspende o prazo de prescrição até que 

o segurado tenha ciência da decisão“. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Em 01/11/2016, a Ré encaminhou carta de negativa / informando pagamento administrativo, e assim, após esta 

data, o prazo prescricional voltou a fluir, encerrando-se em 06/02/2019. 

 

Ocorre que a presente ação foi ajuizada em 29/08/2019, ou seja, após o término do prazo prescricional. 

Vejamos a jurisprudência: 

  

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. PRESCRIÇÃO ÂNUA. 

ART. 487, II, NCPC. SÚMULAS 278, 229 E 101 DO STJ. RECURSO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO.  DECISÃO UNÂNIME.- "O termo inicial do prazo prescricional, na ação 

de indenização, é a data em que o segurado teve ciência inequívoca da incapacidade 

laboral". Súmula 278, do STJ.- "O pedido do pagamento de indenização à seguradora 

suspende o prazo de prescrição até que o segurado tenha ciência da decisão". Súmula 

229, do STJ.- Resta operada a prescrição quando a soma dos lapsos temporais 

referentes ao período anterior e posterior da suspensão excede o prazo de um ano 

previsto no art. 206, §1º, II, do Código Civil, e na Súmula 101, do STJ.- Precedente do 

STJ.- Apelação Cível a que se nega provimento, à unanimidade. 

(Apelação 480389-80000095-96.2015.8.17.1540, Rel. Stênio José de Sousa Neiva 

Coêlho, 2ª Câmara Cível, julgado em 19/12/2018, DJe 11/01/2019) 

 APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTO  DO SEGURO DPVAT - 

PRAZO PRESCRICIONAL DO ART. 206, §3º, IX, DO CC - APLICAÇÃO DAS  SÚMULAS 229 E 

405, DO STJ - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO AUTORAL -  APELO DESPROVIDO - 

SENTENÇA PRESERVADA - UNANIMIDADE. 

(Apelação 518612-50045444-83.2015.8.17.0001, Rel. José Carlos Patriota Malta, 6ª 

Câmara Cível, julgado em 18/12/2018, DJe 25/01/2019) 

Desta forma, a presente ação deverá ser julgada improcedente. 

DA CIÊNCIA INEQUÍVOCA – DISTORÇÃO DA APLICAÇÃO DA SÚMULA 278 DO STJ  

Não assiste razão a parte Autora na tentativa de adequar seu caso à hipótese de afastamento da prescrição em 

razão da aplicação da súmula 278 do STJ, visto que, em situação diametralmente oposta do que é alegado, 
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percebe-se pelos documentos dos autos que a vítima não submeteu-se a tratamento permanente e contínuo 

com vistas a recuperação da lesão acometida em virtude do acidente. 

Corroborando com o alegado, somente são juntados na exordial documentos médicos da época em que o 

mesmo sofreu acidente, deixando de acostar laudos que comprovem que este ficou em tratamento contínuo 

até a suposta ciência inequívoca do caráter permanente da invalidez3.  

Imperioso ressaltar que o simples fato da parte Autora se submeter a uma nova perícia, não pode dar ensejo à 

renovação do prazo prescricional, sob pena de esvaziar o instituto da prescrição, tornando a ação de cobrança 

de seguro DPVAT, imprescritível, mormente por se tratar de um seguro cuja uma das coberturas é a invalidez 

permanente. 

Forçoso assinalar que a simples alegação de que a “ciência inequívoca” se deu tanto tempo após o fato, abrirá 

precedentes para que, qualquer indivíduo ajuíze demandas no judiciário com sua pretensão prescrita, bastando 

apresentar um novo laudo do IML, alegando que sua ciência se deu nesta data. 

Ademais, não é crível nem verossímil que, após ter sofrido um acidente que resultou graves lesões e sequelas 

permanentes, conforme alega o Requerente, após o decurso de tanto tempo é que tenha se dado conta do 

verdadeiro efeito das lesões sofridas e suas consequências. 

Diante do exposto, e por tudo mais que dos autos consta, irremediável a não aplicação da súmula 278 do STJ, 

por ser razão da mais lídima justiça!  

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

06/04/2016 após 8 MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 14/07/2015, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

 
3xSTJ, A.I nº 1.375.362 – MT, Relator Ministro Raul Araújo, julgamento 30/11/2011 “RECURSO DE APELAÇÃO - DECISÃO MONOCRÁTICA -

RECONHECIMENTO DE PRESCRIÇÃO – SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - SÚMULA Nº 405 DO STJ - PRAZO DE 03 (TRÊS) ANOS ART. 206, § 3º, IX, DO 

CC/2002 - SÚMULA Nº 297 DO STJ - INAPLICABILIDADE NO CASO CONCRETO -PRESCRIÇÃO OCORRIDA ANTES DO INÍCIO DE QUALQUER EXAME PERICIAL - 

IMPOSSIBILIDADE DA PRESCRIÇÃO FICAR DEPENDENTE DE AÇÃO POTESTATIVA DA VÍTIMA – VONTADE DE SE SUBMETER OU NÃO AO EXAME – 

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.” 
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Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DASINFORMAÇÕES NOS BOLETINS DE ATENDIMENTO MÉDICO 

Conforme dispõe o art. 385, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 

pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial os DOCUMENTOS MÉDICOS.  

Conforme se verifica pela documentação anexa, o documento médico de fls. 27/31, encontram-se totalmente 

ilegíveis, documentos este que não são possíveis verificar o histórico clínico, qual foi a lesão sofrida e qual 

membro que foi atingido, vejamos: 

DOCUMENTO MÉDICO DE FLS.27 

 

DOCUMENTO MÉDICO DE FLS.29 

 

DOCUMENTO MÉDICO DE FLS.30 

 

DOCUMENTO MÉDICO DE FLS.31 
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Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre o atendimento e a autenticidade dos documentos médicos 

acostados e para comprovar o teor da documentação, uma vez que se refere ao primeiro atendimento médico, 

a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido ofício ao Hospital Governador João Alves Filho, onde foi prestado o 

primeiro atendimento, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem 

prejuízo do colhimento do depoimento pessoal da autora. 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NO BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

Conforme dispõe o art. 385, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 

pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM DE OCORRÊNCIA, haja vista que a 

narrativa dos fatos, não foi exposta de forma clara e não há testemunhas, constando apenas declarações 

unilaterais da parte Autora para sua própria conveniência. 

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do boletim de ocorrência apresentado aos 

autos, a ré pugna a este d. juízo que seja expedido ofício à delegacia de polícia na qual fora registrada a 

ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 

colhimento do depoimento pessoal da autora. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC4. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

 
4“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

p. 55



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral5. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima6. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

DA FALTA DE CARACTERIZAÇÃO DO DANO MORAL 

No instituto da responsabilidade civil, a obrigação de indenizar está diretamente vinculada à comprovação real 

do dano, como regra mínima de convivência, o que não se verifica no caso em concreto. 

 
5RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

6Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Em que pese à parte autora alegar que faria ainda jus ao recebimento de indenização por danos morais, não há 

nos autos qualquer prova de que a parte autora ter sido acometida de abalo capaz de justificar a formulação do 

pedido de danos morais, o que dificulta até mesmo a formulação da defesa. 

Nesse passo, à guisa de ilustração, faz-se remissão à lição do mestre CAIO MÁRIO DA SILVA PEREIRA, sobre o 

dano hipotético7. 

Ainda que ilícito houvesse nem assim poderia a parte autora pretender indenizações, pela evidência de que suas 

consequências, no caso, não tiveram magnitude suficiente para caracterizar tecnicamente dano moral, 

conforme os precedentes pátrios8. 

De fato, sentimentos como descontentamento, aborrecimento e inconformismo não podem ser confundidos 

com o dano moral.  

Entendimento contrário ao aqui defendido implicaria inferir que, doravante, o vencido sempre terá de indenizar 

ao outro litigante um “dano moral” que o mesmo sofrera à conta do simples “transtorno” de haver utilizado a 

via judicial com vistas à satisfação do seu direito!   Enfim, o dano moral seria uma consequência “direta” do 

inadimplemento da dívida e da propositura de uma ação judicial tencionando cobrá-la! 

A Ré não praticou ofensa de qualquer gravidade e repercussão capaz de caracterizar o dano moral, que não 

basta ser alegado; precisa ser provado e comprovado. 

Desta forma, a parte autora não faz jus a dano moral, conforme acima exposto. 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação9. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação10 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

 
7“É claro, então, que se a ação se fundar em mero dano hipotético, não cabe reparação” (in Responsabilidade Civil, Forense, 5ª ed., página 42). 

8“AÇÃO DE COBRANÇA CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT. ACIDENTE DE TRÂNSITO. REEMBOLSO DE 

DESPESAS MÉDICO - HOSPITALARES. COMPLEMENTAÇÃO. DESPESAS EFETIVAMENTE COMPROVADAS. PAGAMENTO A MENOR. DANOS MORAIS NÃO 

CONFIGURADOS. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSOS IMPROVIDOS. Cuida-se de ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT cumulada com 

indenização por danos morais em face de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A, por conta de acidente automobilístico. (...) Outrossim, 

não merece guarida o pedido autoral de reparação por danos extrapatrimoniais por conta do não pagamento integral do crédito. Isso porque, embora 

não se negue os aborrecimentos que a situação possa ter gerado, não logrou êxito o demandante comprovar que tenha sofrido qualquer ofensa à 

dignidade da pessoa humana, fato que ensejaria a indenização pretendida. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos. Recurso improvido.” 

(TJ-RS - Recurso Cível: 71004775029 RS , Relator: Carlos Francisco Gross, Data de Julgamento: 25/02/2014, Quarta Turma Recursal Cível, Data de 

Publicação: Diário da Justiça do dia 26/02/2014) 

9“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

10art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ex Positis, requer seja extinto o feito com julgamento do mérito, com fulcro no art. 487, inciso II do Código de 

Processo Civil c/c 206, § 3º, inciso IX do Código Civil, por absolutamente prescrita. 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrito sob o nº 2595/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

SIMAO DIAS, 8 de outubro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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 QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move ABEL SILVA DE 

ANDRADE, em curso perante a 2ª VARA CÍVEL da comarca de SIMAO DIAS, nos autos do Processo nº 

00031502720198250074. 

  

Rio de Janeiro, 8 de outubro de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Rio de Janeiro, 03 de Maio de 2016

Carta n°: 9034223

A/C: ABEL SILVA DE ANDRADE

Sinistro: 3160269998 ASL-0861952/16

Vitima: ABEL SILVA DE ANDRADE

Data Acidente: 14/07/2015

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: AVISO DE SINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.dpvatsegurodotransito.com.br, ou ligue para o
SAC DPVAT 0800 022 12 04.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.dpvatsegurodotransito.com.br, não utilize barras, pontos
ou traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

· O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

· Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

· O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de R$ 13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à YASUDA MARITIMA SEGUROS S/A de
origem onde o sinistro foi cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 01 de Novembro de 2016

Carta nº 9963030

a/c: ABEL SILVA DE ANDRADE

Sinistro: 3160269998 ASL-0861952/16
Vitima:  ABEL SILVA DE ANDRADE
Data Acidente: 14/07/2015
Natureza: INVALIDEZ
Procurador:

Assunto: NEGATIVA POR AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Até a presente data, não recebemos a documentação complementar solicitada para
prosseguimento da análise do seu pedido de indenização DPVAT, nem qualquer
manifestação no sentido de que estivessem sendo tomadas providências para sua
obtenção.

Tendo em vista que a(s) pendência(s) indicadas não foi(ram) sanada(s), e não houve
qualquer nova manifestação sua nesse processo de sinistro por um período superior a 180
dias, informamos que a análise do seu pedido de indenização DPVAT foi finalizada com a
recusa da indenização por falta de comprovação documental da cobertura para o sinistro.

A documentação original permanecerá arquivada, podendo ser retirada pelo senhor(a), ou por

procurador devidamente constituído para este fim, conforme instruções contidas em nosso

site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Em caso de dúvida, favor acessar nosso site ou entrar em contato conosco gratuitamente por

meio do SAC 0800 022 12 04.

Atenciosamente.

Seguradora Líder-DPVAT

P
a
g
. 
0
1
5
4
1
/0

1
5
4
2
 -

 c
a
rt

a
_
1
6

0
0

0
3

0
7

7
1

p. 63



o AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO DE INDENf ," DO SEGURO DPVAT 
Seguradora Líder � DPVAT ^ llllll " 

"""'III N° DO SINISTRO <> CAMPO PREENCHIDO PELA SLüZZ 

Este formulário deve ser preenchido exclusivamente com dados do beneficiário da indenização do Seguro DPVAT, nunca com dados de terceiros, 
ainda que esses sejam procuradores. Recomenda-se o preenchimento em letra de forma e sem rasuras, para evitar atraso no recebimento da 
indenização no banco. 
EU. M l T r > . s i c . A ^ M r r t o . 
PORTADOR(A) DO RG N" 4 , EXPEDIDO POR 5 5 P / 5 & EM j 2 0 _ / J 2 2 9 f E 

CPF ©@©[Õj©®@@[g|-@ã) /CNPJ O O O O O O O O - O O O O - O O . PROFISSÃO_A l̂cdSL 
E RENDA MENSAL DE R$ S S n . C n ( ' ) NA QUALIDADE DE BENEFICIÁRIO(A) DO VALOR REFERENTE À INDENIZAÇÃO / REEMBOLSO DO 

SEGURO DPVAT DA V ÍT IMATMr t l F i / H m . <H(L. . J ^ r r r i n r A í } . .AUTORIZO A SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVATA EFETUAR O CRÉDITO.DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES ABAIXO PRESTADAS. 
' - — - X 

( ') ACircular Susep n° 445/2012,que trata da prevenção a lavagem de dinheiro no mercado segurador,determina que todas as seguradoras são obrigadas a 
constituir cadastro de todas as pessoas envolvidas no pagamento da indenização. Este cadastro deve conter, além dos documentos de identificação pessoal, 
informações acerca da profissão e da faixa de renda mensal. 

4> \ y Para evitar a reprogramação de um pagamento, lembre-se: 

1) Os seguintes documentos não devem, de forma nenhuma, ser apresentados: 

� Conta salário e/ou benefício; 

� Conta pessoa jurídica; 
� Conta conjunta quando o beneficiário/vitima não for o titular; 
� Conta tipo FÃCIL: atenção para o limite de movimentação financeira mensal; 
� Conta tipo FÃCIL operação 023 da CEF (Caixa Econômica Federal); 
� Conta-POUPANÇA operação 013 da CEF aberta em Unidades Lotéricas com limite de movimentação financeira mensal de até 

R$2000,00; 
� Conta bloqueada, inativa ou em proposta (não será aceita proposta de abertura de conta como documento comprobatório dos dados 

bancários): 

2) 0 CPF do beneficiário/vítima não pode estar inválido, pendente de regularização ou cancelado (recomendamos a consulta ao site da 
RECEITA FEDERAL - www.receita.fazenda.gov.br); 

3) 0 CPF da conta informada para depósito não pode ser diferente do CPF cadastrado no SISDPVAT Sinistro. 

r~] CRÉDITO EM CONTA-CORRENTE (ACEITAS CONTAS DE TODOS OS BANCOS) 
BANCO AGÊNCIA (INCLUA O DÍGITO VERIFICADOR DA AGÊNCIA. SE EXISTIR) � CONTA-CORRENTE 

CRÉDITO EM CONTA-POUPANÇA DO BANCO BRADESCO 2 
—^ BANCO 237 � AGÊNCIA (INCLUA O DÍGITO VERIFICADOR DA AGÊNCIA, SE EXISTIR) � CONTA-POÜPANÇA ^ 

Q CRÉDITO EM CONTA-POUPANÇA DO BANCO DO BRASIL S 
BANCO 001 � AGÊNCIA (INCLUA O DÍGITO VERIFICADOR DA AGÊNCIA, SE EXISTIR) � CONTA-POUPANÇA 8 | 

%| 
f j CRÉDITO EM CONTA-POUPANÇA DO BANCO ITAÜ 

BANCO 341 - AGÊNCIA (INCLUA O DÍGITO VERIFICADOR DAAGÊNCIA, SE EXISTIR) � CONTA-POUPANÇA 
^ 

[y; CRÉDITO EM CONTA-POUPANÇA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL M 
BANCO 104 � AGÊNCIA QA ^ (INCLUA O DÍGITO VERIFICADOR DAAGÊNCIA, SE EXISTIR) � CONTA-POUPANCA . 0 0 . 0 1 0 f B H 

DECLARO QUE A CONTA ACIMA MENCIONADA É DE MINHA TITULARIDADE. UMAVEZ EFETUADO 0 PAGAMENTO/CRÉDITO DA INDENIZAI 
DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES ACIMA DESCRITAS. RECONHEÇO 0 RECEBIMENTO E DOU COMO QUITADO 0 VALDR DA 
INDENIZAÇÃO. 

LOCAL S i r m c j R D j u m - 5 6 DATA C4 / /QCIe ^ r 
% \ \ [ \A 

ASSINATURAD0(A) BENEFICIÁRIO (A) A )^ -'Ò" ^ 0 ^ ^A»"^ 

<(T) ATENÇÃO 
- O Seguro DPVAT garante indenização de R$13.500,00 em caso de morte (valor que será pago ao/s legítimo/s beneficiário/s.obedecendo à legislação vigente 
na data do acidente), indenização de até R$13.500,00 em caso de invaUdez permanente (valor que varia conforme a gravidade das seqüelas e de acordo com a 
tabela de seguro prevista na lei 11.945/2009) e reembolso de até R$ 2.700,00 em caso de despesas médico-hospitalares. 
- Para acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse wvw.dpvatsegurodotransito.com.br ou ligue para o SAC DPVAT 0800-0221204. p. 64
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201984101529

 

DATA:

  10/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se a parte autora a apresentar réplica à contestação retro.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201984101529

 

DATA:

  17/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Manifestação à Contestação/Documento(s) realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado:

ULISSES RODRIGUES DOS SANTOS - 6157}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Praça Barão de Santa Rosa, 199, Simão Dias/ SE – CEP 49.480-000. 

Fone: Cel.: (79) 9 9934-3552 – email: ulisses.rdsantos@hotmail.com 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE SIMÃO DIAS, ESTADO DE SERGIPE.  

 

 

Processo nº 201984101529 

 

 

ABEL SILVA DE ANDRADE, devidamente qualificada nos autos do feito 

em epígrafe, mediante seu bastante procurador que esta subscreve, vem mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar  

 

MANIFESTAÇÃO À CONTESTAÇÃO 

 

devendo a presente ser admitida nos termos a seguir expostos: 

 

DA PRELIMINAR – PRESCRIÇÃO  

 

À presente demanda não está prescrita. O indeferimento administrativo 

ocorreu no dia 31/01/2017. 

O documento de fls. 14 demonstra que o indeferimento administrativo 

ocorreu no dia 31/01/2017, data em que o prazo prescricional começa a contar. 

Sendo assim, não há prescrição. 

 

DO MÉRITO 

 

No mérito reitera os termos da inicial. 
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Praça Barão de Santa Rosa, 199, Simão Dias/ SE – CEP 49.480-000. 

Fone: Cel.: (79) 9 9934-3552 – email: ulisses.rdsantos@hotmail.com 

 

 

DOS PEDIDOS 

 

Ratificando todo o exposto da inicial, requer-se que seja a Ação 

JULGADA TOTALMENTE PROCEDENTE, por ser de Direito e de Justiça. 

 

 

Termos que, 

Pede deferimento. 

 

 

Simão Dias/SE, 17 de outubro de 2019. 

 

 

 

Ulisses Rodrigues dos Santos 

OAB/SE 6.157 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201984101529

 

DATA:

  22/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  CERTIFICO QUE A MANIFESTAÇÃO É TEMPESTIVA. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201984101529

 

DATA:

  22/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201984101529

 

DATA:

  12/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Julgamento

 

DESCRIÇÃO:

  ...Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, RECONHEÇO a prescrição e, por conseguinte, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido inicial, ao tempo em que DECLARO EXTINTO o feito com espeque no art. 487, inciso II

do CPC...

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias

Nº Processo 201984101529 - Número Único: 0003150-27.2019.8.25.0074
Autor: ABEL SILVA DE ANDRADE
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Julgamento >> Com Resolução do Mérito >> Improcedência

SENTENÇA

Vistos etc.

ABEL SILVA DE ANDRADE, já identificado nos autos, por intermédio de Procurador
  legalmente habilitado, ajuizou AÇÃO DE COBRANÇA c/c INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

  em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT, também
 qualificada, alegando, em suma, que, em razão de acidente de trânsito ocorrido em 14/07/2015,

 enviou uma documentação ao requerido, com o objetivo de obterindenização securitária, porém
o pedido teria sido indeferido.

Diante disso, o demandante ingressou em Juízo com esta ação com o escopo de receber da
demandada o valor de R$ 13.500,00, importância essa referente à diferença da mencionada
indenização, devidamente atualizado e acrescido de juros de mora. Juntou os documentos de
fl. 10/39.

Devidamente citada, a demandada apresentou sua contestação às fl. 50/59, sustentando, em
 suma, a prescrição da pretensão autora. Relatou, ainda, que o boletim de ocorrência policial

anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 06/04/2016 após 8 MESES da data do
 alegado acidente noticiado. Ao final, pleiteou a improcedência do pedido autoral. Juntou os

 documentos de fl. 60/69.

Réplica às fl. 88.

É o breve relatório.

Passo a decidir.

A matéria controvertida não reclama ulterior produção de prova, razão pela qual cabível se
 mostra, in casu, o julgamento antecipado da lide, segundo dicção do art. 355 do CPC.

Cuida-se de ação manejada com o escopo de obter o recebimento de diferença relativa à
indenização de seguro obrigatório proveniente de acidente de trânsito que provocou a invalidez
do autor.

 Com efeito, verifica-se que o acidente ocorreu no dia 14/07/2015, consoante se vê da
documentação de fl. 15.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002911151-48. fl: 1/3
em 12/11/2019 às 16:59:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por HENRIQUE BRITTO DE CARVALHO, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 
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Nessa época, já estava em vigor o Código Civil de 2002, o qual disciplina que prescreve em 03
(três) anos a pretensão do beneficiário contra o segurador, no caso de seguro de
responsabilidade civil obrigatório, consoante se vê do art. 206, §3º, inciso IX daquele livro,
como já decidiu o STJ:

“CIVIL E PROCESSUAL. AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO.
DPVAT. NATUREZA. SEGURO OBRIGATÓRIO DE RESPONSABILIDADE CIVIL. PRESCRIÇÃO. ART.
206, PARÁGRAFO 3º, IX, DO CÓDIGO CIVIL.

I. 'O valor do seguro obrigatório deve ser deduzido da indenização judicialmente fixada' - Súmula nº
246-STJ.

II. O DPVAT tem natureza de seguro obrigatório de responsabilidade civil.

III. 'A ação de cobrança do seguro obrigatório (DPVAT) prescreve em três anos' - Súmula nº
405-STJ.

 IV. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, parcialmente provido.” (STJ, Recurso
Especial nº 1170587/PR (2009/0236573-1), 4ª Turma, Rel. Aldir Passarinho Junior, julgado em
20/04/2010).

Ademais, levando-se em consideração que a parte demandante enviou a documentação para a
seguradora em 14/04/2016 (fl.15), constata-se que, na hipótese, o prazo prescricional ficou
suspenso, mas já havia sido iniciado em  por ocasião do acidente.14/07/2015

É cediço nos Tribunais Superiores que o prazo de prescrição em relações de seguros fica
suspenso em razão do requerimento administrativo, como dispõe o verbete229 do STJ: “O
pedido do pagamento de indenização à Seguradora suspende o prazo de prescrição até que o
segurado tenha ciência da decisão“. Isso significa que não se reinicia a contagem do prazo com
a negativa do requerimento administrativo.

Compulsando os autos, percebe-se que, em01/11/2016, findou-se a suspensão do prazo
quando do indeferimento administrativo, consoante carta de negativa às fl. 17.

Considerando que já haviam decorridos 9 (nove) meses entre o acidente e o requerimento
administrativo e o prazo voltou a fluir em 01/11/2016,  findou-se  o prazo prescricional em

 06/02/2019, tendo sido, a presente demanda, ajuizada somente em 28/08/2019.

Por fim, impende salientar que a parte autora não coligiu qualquer outra prova de suspensão ou
de interrupção do prazo prescricional. Apenas teria se baseado no documento de fl. 14, que
não representa a data de negativa administrativa e apenas corresponde a uma consulta
posterior do cancelamento do pedido.

Logo, dessume-se que a pretensão autoral está fulminada pela prescrição.

 Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, RECONHEÇO  a prescrição e, por
 conseguinte, JULGO IMPROCEDENTEo pedido inicial, ao tempo em que  DECLARO

EXTINTO o feito com espeque no art. 487, inciso II do CPC.

 

Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, no
importe de 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, cuja exigibilidade sobresto, nos
termos do art. 98, §3º, do CPC, em razão dos benefícios da gratuidade judiciária.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002911151-48. fl: 2/3
em 12/11/2019 às 16:59:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por HENRIQUE BRITTO DE CARVALHO, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 
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Decorrido o prazo para a propositura de eventuais recursos voluntários, certificado o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

P.R.I.

 

Documento assinado eletronicamente por HENRIQUE BRITTO DE CARVALHO,
,Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, em 12/11/2019, às 16:59:05

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019002911151-48.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002911151-48. fl: 3/3
em 12/11/2019 às 16:59:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por HENRIQUE BRITTO DE CARVALHO, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201984101529

 

DATA:

  29/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Apelação realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ULISSES RODRIGUES DOS

SANTOS - 6157}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua João Caetano de Oliveira, 322, Centro, Simão Dias/ SE – CEP 49.480-000. 

Cel: (79) 9 9934-3552 – email: ulisses.rdsantos@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE SIMÃO DIAS, ESTADO DE SERGIPE.  

  

 

 

PROCESSO Nº 201984101529 

RECORRENTE: ABEL SILVA DE ANDRADE 

RECORRIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT 

  

  

ABEL SILVA DE ANDRADE, já qualificado nos autos em epígrafe, por 

seu advogado, que esta subscreve, vem perante Vossa Excelência, não se conformando, 

data venia, com a r. sentença, da mesma APELAR para o Egrégio Tribunal de Justiça do 

Estado de Sergipe, consoante razões que apresenta anexo. 

Requer, para tanto, seja o presente recurso recebido e regularmente 

processado.  

  

Termos que, 

Pede deferimento. 

 

 

Simão Dias/SE, 29 de novembro de 2019. 

 

 

 

Ulisses Rodrigues dos Santos 

                OAB/SE 6.157 
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Rua João Caetano de Oliveira, 322, Centro, Simão Dias/ SE – CEP 49.480-000. 

Cel: (79) 9 9934-3552 – email: ulisses.rdsantos@hotmail.com 

 

 

RAZÕES DO RECURSO DE APELAÇÃO 

 

PROCESSO Nº 201984101529 

ORIGEM: COMARCA DE SIMÃO DIAS-SE 

APELANTE: ABEL SILVA DE ANDRADE  

APELADO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT 

  

Colenda Câmara, 

Nobres Julgadores 

Ínclito Relator; 

   

I - BREVE SÍNTESE DO FEITO 

 

Em agosto de 2018, o apelante ajuizou a presente demanda 

asseverando, em apertada síntese, que no dia 14/07/2015, conduzia sua motocicleta no 

povoado Saco Grande, zona rural deste Município, quando bateu em um animal, vindo a 

cair, sofrendo FRATURAS NA FACE. 

Em abril de 2016, o requerente enviou sua documentação via correios 

para SEGURADORA LÍDER DPVAT, para retirada do valor do seguro DPVAT. 

Ocorre que o pedido de indenização do seguro DPVAT do autor foi 

cancelado, apesar daquele ter enviado toda a documentação exigida. 

Destaque-se, que somente no dia 31/01/2017 que o apelante tomou 

conhecimento do cancelamento do seu sinistro. 
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Rua João Caetano de Oliveira, 322, Centro, Simão Dias/ SE – CEP 49.480-000. 

Cel: (79) 9 9934-3552 – email: ulisses.rdsantos@hotmail.com 

O autor enviou toca a documentação original, somente ficando com a 

cópia, o que impossibilita de realizar um novo pedido administrativamente. 

Devidamente citado, o Apelado apresentou contestação, conforme 

certidão de fls. 98. O juiz a quo proferiu sentença acolhendo a preliminar de PRESCRIÇÃO. 

 Data vênia, a sentença lançada nos autos merece reforma. 

II - RAZÕES DO PROVIMENTO DO PRESENTE RECURSO DE 

APELAÇÃO  

A sentença do juiz a quo deve ser reformada para afastar a prescrição. 

O documento de fls. 14 demonstra que o apelante tomou conhecimento 

de que o seu pedido de indenização teria sido cancelado no dia 31/07/2017. 

A suposta carta enviada pela seguradora ao Apelante não foi recebida 

por ele, até porque o Recorrente reside na Zona Rural e lá não tem serviço dos correios. 

Repita-se, o autor não recebeu nenhuma carta da seguradora, já que o 

mesmo reside na zona rural, somente tomando conhecimento do cancelamento do seu 

sinistro no dia 31/07/2017, sendo esta data a que deve ser considerada para contagem 

do prazo prescricional. 

Destaque-se, ainda, que no dia 06/02/2019 o apelante ajuizou ação de 

exibição para que a apelada devolvesse os documentos daquele para que ele pudesse da 

entrada novamente (resenha anexa). 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça dispõe no sentido de 

que o cômputo do prazo prescricional tem início apenas no momento em que o titular do 

direito subjetivo violado possui conhecimento notório do fato e da extensão de suas 

consequências, segundo o princípio da actio nata. 

Diante dessa premissa, verifica-se que, na hipótese, o prazo 

prescricional não se consumou, pois o recorrente, somente teve ciência inequívoca do 

cancelamento da sua indenização no dia 31/07/2017, tendo sido ajuizada a demanda 

indenizatória exibitória no dia 06/02/2019 e a presente no dia 29/08/2019. 
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Vejamos o seguinte julgado do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SERGIPE à 

respeito do tema: 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INDÉBITO 

C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. PRELIMINAR 

DE PRESCRIÇÃO AFASTADA. APLICABILIDADE DO ART. 

206, §3º V DO CÓDIGO CIVIL. REPARAÇÃO CIVIL 

FUNDADA EM NEGATIVAÇÃO INDEVIDA. PRECEDENTES 

DO STJ E DESTA CORTE DE JUSTIÇA. TERMO INICIAL 

DA PRESCRIÇÃO. DATA DA CIÊNCIA DA NEGATIVAÇÃO. 

MÉRITO. COBRANÇA INDEVIDA.  AUSÊNCIA DE PROVA 

DA CONTRATAÇÃO. NEGATIVAÇÃO INDEVIDA.  DANO 

MORAL IN RE IPSA. QUANTUM INDENIZATÓRIO 

FIXADO EM R$ 5.000,00 (CINCO MIL 

REAIS). SENTENÇA REFORMADA PARA AFASTAR A 

PRESCRIÇÃO E RECONHECER O DIREITO À 

INDENIZAÇÃO MORAL.  HONORÁRIOS 

SUCUMBENCIAIS A SEREM ARCADOS PELA EMPRESA 

RECORRIDA. MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS 

RECURSAIS. ART 85, §11 DO CPC. RECURSO 

CONHECIDO E PROVIDO. UNÂNIME. (Apelação Cível nº 

201800828546 nº único0001192-40.2018.8.25.0074 - 

2ª CÂMARA CÍVEL, Tribunal de Justiça de Sergipe - 

Relator(a): Alberto Romeu Gouveia Leite - Julgado em 

11/12/2018). 

Vejamos os seguintes julgados a respeito do tema: 

DIREITO CIVIL E DO CONSUMIDOR. RECURSO ESPECIAL. 

RELAÇÃO ENTRE BANCO E CLIENTE. CONSUMO. 

CELEBRAÇÃO DE CONTRATO DE EMPRÉSTIMO EXTINGUINDO 

O DÉBITO ANTERIOR. DÍVIDA DEVIDAMENTE QUITADA PELO 

CONSUMIDOR. INSCRIÇÃO POSTERIOR NO SPC, DANDO 

CONTA DO DÉBITO QUE FORA EXTINTO POR NOVAÇÃO. 

RESPONSABILIDADE CIVIL CONTRATUAL. 

INAPLICABILIDADE DO PRAZO PRESCRICIONAL PREVISTO 

NO ARTIGO 206, § 3º, V, DO CÓDIGO CIVIL. 
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1. O defeito do serviço que resultou na negativação indevida 

do nome do cliente da instituição bancária não se confunde 

com o fato do serviço, que pressupõe um risco à segurança 

do consumidor, e cujo prazo prescricional é definido no art. 

27 do CDC. 

2. É correto o entendimento de que o termo inicial do 

prazo prescricional para a propositura de ação 

indenizatória é a data em que o consumidor toma 

ciência do registro desabonador, pois, pelo princípio da 

"actio nata", o direito de pleitear a indenização surge 

quando constatada a lesão e suas consequências. 

3. A violação dos deveres anexos, também intitulados 

instrumentais, laterais, ou acessórios do contrato - tais como 

a cláusula geral de boa-fé objetiva, dever geral de lealdade e 

confiança recíproca entre as partes -, implica 

responsabilidade civil contratual, como leciona a abalizada 

doutrina com respaldo em numerosos precedentes desta 

Corte, reconhecendo que, no caso, a negativação caracteriza 

ilícito contratual. 

4. O caso não se amolda a nenhum dos prazos específicos do 

Código Civil, incidindo o prazo prescricional de dez anos 

previsto no artigo 205, do mencionado Diploma. 

5. Recurso especial não provido. 

 

(REsp 1276311/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 

QUARTA TURMA, 

julgado em 20/9/2011, DJe 17/10/2011). Grifo nosso. 

 

 

 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

AÇÃO ORDINÁRIA. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. 

RESTITUIÇÃO À CONCESSIONÁRIA AUTORA DE IPI 

RECOLHIDO A MAIOR. PRESCRIÇÃO. TEORIA DA ACTIO 

NATA. QUANTUM DEBEATUR. APURAÇÃO NA FASE DE 

LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. POSSIBILIDADE. 

INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 7 DO STJ. DECISÃO 

MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Não configura ofensa aos arts. 165 e 535 do Código de 

Processo Civil de 1973 o fato de o Tribunal de origem, 

embora sem examinar individualmente cada um dos 

argumentos suscitados, adotar fundamentação contrária à 

pretensão da parte recorrente, suficiente para decidir 

integralmente a controvérsia. 

2. "O curso do prazo prescricional do direito de 

reclamar inicia-se somente quando o titular do direito 

subjetivo violado passa a conhecer o fato e a extensão 

de suas conseqüências, conforme o princípio da actio 

nata" (REsp 1.257.387/RS, Rel. Ministra ELIANA 

CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/09/2013, 

DJe de 17/09/2013). 
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3. Hipótese em que, a teor das instâncias ordinárias, a 

autora só tomou conhecimento da violação do seu direito em 

6/12/2007, não estando prescrita, portanto, a ação ajuizada 

em 11/12/2009, dentro do triênio (CC/2002, art. 206, § 3º, 

IV). 

4. A reforma do acórdão recorrido, quanto ao ônus da prova, 

à alegada quitação plena dada por ocasião do distrato e à 

validade do acordo firmado entre a montadora e a respectiva 

associação de concessionários, exigiria o revolvimento de 

fatos e provas e a interpretação de instrumento contratual, 

providências vedadas no recurso especial, nos termos das 

Súmulas 5 e 7 do STJ. 

5. Divergência jurisprudencial quanto à obrigação da parte 

autora em instruir a inicial com a documentação necessária à 

demonstração do seu direito, não demonstrada. As razões 

que levaram o paradigma a entender que, naquele caso, a 

autora não se desincumbiu do ônus da prova, revestem-se 

de uma especificidade muito restrita à situação concreta. 

Além disso, esta Corte admite que, uma vez reconhecido o 

direito, a apuração do quantum debeatur pode ocorrer na 

fase de liquidação de sentença. 

6. Agravo interno não provido. 

(AgInt no AREsp 411.846/ES, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, 

QUARTA TURMA, julgado em 12/09/2017, DJe 02/10/2017). 

Grifo nosso. 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. RECURSO MANEJADO SOB A ÉGIDE DO 

NCPC. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO 

OU OBSCURIDADE. AUSÊNCIA. PRAZO PRESCRICIONAL. 

TERMO INICIAL. CIÊNCIA DO ATO ILÍCITO. TEORIA DA 

ACTIO NATA. PRECEDENTES. RECURSO MANIFESTAMENTE 

INADMISSÍVEL. INCIDÊNCIA DA MULTA DO ART. 1.021, § 

4º, DO NCPC. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 1. Aplica-se 

o NCPC a este julgamento ante os termos do Enunciado 

Administrativo nº 3 aprovado pelo Plenário do STJ na sessão 

de 9/3/2016: Aos recursos interpostos com fundamento no 

CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de 

março de 2016) serão exigidos os requisitos de 

admissibilidade recursal na forma do novo CPC. 

2. Inexistentes as hipóteses do art. 1.022, II, do NCPC (535 

do CPC/73), não merecem acolhida os embargos de 

declaração que têm nítido caráter infringente. 3. Os 

embargos de declaração não se prestam à manifestação de 

inconformismo ou à rediscussão do julgado. 

4. Nos termos da jurisprudência desta Corte, o prazo 

prescricional somente começa a correr quando o titular 

do direito subjetivo violado obtém plena ciência da 

lesão. Aplicação da teoria da actio nata. Precedentes.  
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5. Em virtude do não provimento do presente recurso, e da 

anterior advertência em relação à aplicabilidade doNCPC, 

incide ao caso a multa prevista no art. 1.021, § 4º, do NCPC, 

no percentual de 3% sobre o valor atualizado da causa, 

ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito da respectiva quantia, nos termos 

do § 5º daquele artigo de lei. 

6. Agravo interno não provido, com imposição de multa. 

(AgInt no AREsp 1061826/RS, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, 

TERCEIRA TURMA, julgado em 22/08/2017, DJe 06/09/2017. 

Sendo assim, deve ser afastada a prescrição no presente caso. 

 

III - DO PREQUESTIONAMENTO 

 

Requer o recorrente que se dignem Vossas Excelências de se 

manifestarem expressamente no r. decisum acerca da violação ao art. 203,§ 3º, inciso IX 

do Código Civil. 

IV – DO PEDIDO  

 

Ante o exposto, e mais pelas razões que este Egrégio Tribunal saberá 

lançar sobre o tema, requer-se o recebimento e provimento do presente recurso, para 

afastar a prescrição reconhecida na sentença do juiz de primeiro grau, e, 

consequentemente, o prosseguimento do feito. 

Requer, ainda, a condenação da apelada nos honorários advocatícios, 

nos termos do art. 85 do CPC. 

Requer o recorrente que em caso de improcedência, se dignem Vossas 

Excelências de se manifestarem expressamente no r. decisum acerca da violação ao art. 

203,§ 3º, inciso IX do Código Civil. 
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Termos que, 

Pede deferimento. 

 

 

 

Simão Dias/SE, 29 de novembro de 2019. 

 

 

 

Ulisses Rodrigues dos Santos 

                OAB/SE 6.157  
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Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: ABEL SILVA DE ANDRADE

   Endereço:  POVOADO MATA DO PERU

    Complemento: PRÓXIMO À ESCOLA

    Bairro: ZONA RURAL

    Cidade: SIMAO DIAS - Estado: SE - CEP: 49480000

Advogado: ULISSES RODRIGUES DOS SANTOS  6157/SE

Requerido: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

   Endereço: RUA SENADOR DANTAS

    Complemento: 5° ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20031205

Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592/SE

Processo: 201984100205
Número Único: 0000411-81.2019.8.25.0074
Classe: Procedimento Comum
Situação: Julgado
Processo Origem: ******

Distribuição: 06/02/2019
Competência: 2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias
Fase: ARQUIVADO
Processo Principal: ******

- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO - Medida Cautelar - Liminar
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Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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PROCESSO:

  201984100205

 

DATA:

  06/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201984100205, referente ao protocolo nº 20190206160504541, do

dia 06/02/2019, às 16h05min, denominado Procedimento Comum, de Liminar . 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias

Nº Processo 201984100205 - Número Único: 0000411-81.2019.8.25.0074
Autor: ABEL SILVA DE ANDRADE
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Julgamento >> Com Resolução do Mérito >> Procedência

SENTENÇA

Visto etc.

Trata-se de "Ação Exibitória de Documento" ajuizada por ABEL SILVA ANDRADE, em face de 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT, ambos qualificados na
peça pórtico.

Segundo consta na inicial, a parte autora sofreu acidente automobilístico e requereu,
administrativamente, o pagamento do seguro DPVAT  à parte requerida, cujo sinistro foi
registrado sob o nº 3160269998. Narra que seu pedido foi cancelado, todavia, não obteve de
volta a documentação enviada com o pedido administrativo, apesar de ter solicitado a
devolução.

Em razão de tais fatos, ingressou com a presente ação, a fim de obter provimento judicial no
sentido de obrigar a requerida a exibir a cópia integral da documentação constante no
mencionado sinistro.

Devidamente citada, a requerida apresentou defesa às fl. 43/49, sustentando, preliminarmente,
a falta de interesse processual por inadequação da via eleita e, no mérito, a impossibilidade de
aplicação do art. 400 do CPC.

É o que importa relatar. Decido.

Entendo que o feito comporta julgamento antecipado da lide, a teor do que dispõe o artigo 355,
I, do Código de Processo Civil, já que a matéria ventilada nos autos é eminentemente de
direito, o que torna despicienda a produção de outras provas, além daquelas já carreadas pelas
partes.

O processo seguiu todo o procedimento regular, inexistindo nulidades a serem declaradas.

Antes de analisar o mérito, cumpre-me enfrentar a preliminar ao mérito suscitada na defesa
pela parte requerida.

Aduz a demandada que "com o advento da nova legislação processual, a exibição de
documentos não se reveste de caráter de ação incidental, mas de mero incidente de processo.
Sendo assim, a nova legislação aboliu o procedimento cautelar autônomo para exibição de
documentos ou coisa" (fl. 43).

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001900484-29. fl: 1/3
em 31/07/2019 às 08:10:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Sidney Silva de Almeida, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 
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O novo CPC, em matéria de ações probatórias, prevê a exibição de documento ou coisa
apenas no rol dos meios de prova, a qual antes era prevista tanto no rol dos meios de prova
quanto no elenco das ações cautelares.

Não obstante, nada impede que a pretensão de ver exibido determinado documento ou coisa
seja formulada em ação autônoma, como é o caso dos autos.

Nesse sentido tal já se posicionou o Superior Tribunal de Justiça, ao decidir pela possibilidade
da parte ingressar com ação autônoma para exibição de documento. Observe-se:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO. AÇÃO AUTÔNOMA.
PROCEDIMENTO COMUM. AÇÃO DE PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVA. INTERESSE E
ADEQUAÇÃO. 1. Admite-se o ajuizamento de ação autônoma para a exibição de documento, com
base nos arts. 381 e 396 e seguintes do CPC, ou até mesmo pelo procedimento comum, previsto
nos arts. 318 e seguintes do CPC. Entendimento apoiado nos enunciados n. 119 e 129 da II Jornada
de Direito Processual Civil. 2. Recurso especial provido. (STJ - REsp: 1774987 SP
2018/0228605-4, Relator: Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Data de Julgamento:
08/11/2018, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 13/11/2018)  (destacado)

 

Tal entendimento também foi abarcado por parte da doutrina, a exemplo do processualista civil
Fredie Didier, senão vejamos:

A depender da circunstância de o documento ou coisa estar em mãos da parte adversária ou de terceiro
particular, o procedimento a ser seguido será distinto, porque distinta será a natureza jurídica do instituto
em cada caso: contra a parte adversária, tem-se um incidente processual; contra o terceiro particular, um
verdadeiro processo incidente.  (...) Uma ressalva há de ser feita.  A exibição de coisa ou
documento contra a parte adversária poderá ocorrer por ação autônoma. Seria uma ação probatória
autônoma, nos termos em que autorizada pelos arts. 381-383, CPC). [Didier Jr. Fredie. Curso de
direito processual civil: teoria da prova, direito probatório, ações probatórias, decisão,
precedente, coisa julgada e antecipação dos efeitos da tutela/Fredie Didier Jr., Paula
Sarno Braga e Rafael Alexandria de Oliveria - 12. ed. - Salvador: Ed. Jus Podivm,
2016. v.2. pp 257-258] (destacado)

 

Assim sendo, rejeito a preliminar de falta de interesse processual e passo ao enfrentamento do
mérito da lide.

No caso dos autos, a parte autora pretende ver exibida toda a documentação anexada ao
processo administrativo aberto junto à parte demanda para recebimento do seguro DPVAT,
cujo sinistro foi registrado sob o nº 3160269998, haja vista o cancelamento do seu pedido pela
demandada e a não restituição da documentação apresentada quando do ingresso do pleito.

Da análise dos autos, verifica-se que a presente ação preenche os requisitos legais, na medida
em que a parte requerente, de posse dos documentos, poderá decidir se ajuizará ou não ação
de conhecimento, ou ainda solucionar o conflito de forma pacífica  (art. 381, do CPC).

A demandada, em sua defesa, restringiu-se a sustentar a impossibilidade de aplicação do art.
400 do CPC, por se tratar de mera ação de exibição de documento.

Nesse ponto, merecem acolhimento os argumentos defensivos, pois o caso dos autos trata de
mero pedido exibitório de documento, e não de produção antecipada de prova, razão pela qual
não se justifica que o magistrado admita a presunção de veracidade contida no mencionado

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001900484-29. fl: 2/3
em 31/07/2019 às 08:10:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Sidney Silva de Almeida, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 
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dispositivo legal, pois a parte não pretende provar nenhum fato, mas sim obter o(s)
documento(s) que possam viabilizar a propositura futura de ação de conhecimento.

Demais disso, a requerida sequer negou estar na posse dos referidos documentos, o que torna
incontroversas as alegações formuladas pela autora, não havendo, portanto, necessidade de
produção de provas a seu respeito, nos termos do art. 374, III, do CPC.

Dessa forma, preenchidos os requisitos legais e inexistindo controvérsia acerca do fato de a
demandada estar na posse dos documentos objeto da presente ação de exibição, a
procedência do pleito é medida que se impõe.

Posto isso,  JULGO PROCEDENTE  o pedido formulado na inicial e  DETERMINO  à
requerida que exiba cópia integral da documentação contida no sinistro nº 3160269998,
carreando-os aos autos em 15 (quinze) dias, sob pena de multa diária no valor de R$ 100,00
(cem reais), até o limite de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), ao tempo em que  DECLARO
EXTINTO o feito, com apreciação de mérito, o que faço com arrimo no art. 487, inciso I, do
Código de Processo Civil.

Condeno a requerida, ainda, ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios
que fixo em 20% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 85, §2º, do CPC.

Após o trânsito em julgado, devidamente certificado, arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Silva de Almeida, Juiz(a) de 2ª Vara
, conforme art. 1º, III, "b",Cível e Criminal de Simão Dias, em 31/07/2019, às 08:10:18

da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019001900484-29.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001900484-29. fl: 3/3
em 31/07/2019 às 08:10:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Sidney Silva de Almeida, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201984101529

 

DATA:

  29/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se a parte requerida a apresentar contrarrazões no prazo legal.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201984101529

 

DATA:

  10/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Contrarrazões realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2652819- C3/ 2019-05494/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SIMAO DIAS/SE 

Processo: 00031502720198250074 

  

                          

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresa seguradora previamente qualificadas 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos 

da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ABEL SILVA DE ANDRADE, em trâmite perante 

este Douto Juízo, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, apresentar suas CONTRARRAZÕES AO 

RECURSO, o que faz consubstanciado nas razões anexas, requerendo seu regular processamento e ulterior envio 

à Câmara Cível. 

Termo em que, 

Pede Juntada. 

SIMAO DIAS, 9 de dezembro de 2019. 

  

JOÃO BARBOSA  

OAB/SE 780-A 

  

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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PROCESSO ORIGINÁRIO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SIMAO DIAS / SE 
Processo n.º 00031502720198250074 
APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 
APELADA: ABEL SILVA DE ANDRADE 
       
CONTRARRAZÕES DO RECURSO 
  
COLENDA CÂMARA, 
INCLÍTOS JULGADORES, 

DAS RAZÕES PARA MANUTENÇÃO DA SENTENÇA 

Trata-se de ação proposta visando o recebimento do Seguro Obrigatório DPVAT, em que o Apelante sustenta ter 

sofrido acidente automobilístico que resultou sua invalidez permanente. 

Desta forma, ajuizou a presente demanda com o fito de receber a integralidade do prêmio do DPVAT, sem que 

fizesse prova de sua invalidez total. 

Todavia, o Juízo monocrático, acabou por julgar procedente em parte, e tendo em vista a sucumbência mínima 

da Apelada, condenou o Apelante nas custas e honorários advocatícios, estando suspensos diante do benefício 

da gratuidade de justiça. 

Data máxima vênia, não pode a r. sentença ser reformada, vez que em conformidade com os ditames legais e a 

jurisprudência dominante, como se passa a demonstrar. 

PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO  

Ab initio, mister ressaltar que o prazo prescricional para ajuizamento da presente ação é de três anos, segundo 

preceitua artigo 206, § 3º, IX, do Código Civil1, sendo este prazo ratificado pelo Superior Tribunal de Justiça 

desde 2009 através da Súmula 4052.  

Merecedor de destaque o Verbete Sumular nº 229 do Superior Tribunal de Justiça, o qual assevera que o pedido 

administrativo suspende o prazo prescricional. Logo, temos que a retomada do prazo prescricional se dá com a 

negativa do pedido administrativo, pois este que dá fim à suspensão daquela contagem. 

Assim, por certo, tratando-se o pedido administrativo de uma causa suspensiva do prazo prescricional, o lapso 

transcorrido entre a data da ciência inequívoca (acidente) e o início da causa suspensiva (pedido administrativo) 

deve ser considerado para fins de somatório ao prazo verificado após cessada a suspensão. 

Deste modo, verificou-se no caso em epígrafe a ocorrência da prescrição da pretensão da parte Apelante ao 

recebimento do Seguro, considerando que o acidente ocorreu na data de 14/07/2015, ao passo que o pedido 

administrativo ocorreu no dia 04/04/2016, conforme pode se comprovar através de simples análise do processo 

administrativo, transcorrendo entre os dois marcos, o prazo de 9 MESES. 

Após, a data da negativa do pleito administrativo, ou seja, o fim da causa suspensiva, que se deu na data de 

01/11/2016, temos que a data de ajuizamento da ação ocorreu no dia 29/08/2019. 

Por certo, deve ser considerado o prazo transcorrido ANTES da causa suspensiva, que será somado ao tempo 

verificado APÓS cessada aquela hipótese e conforme se comprova na documentação acostada aos autos, a 

pretensão da Recorrida se fulminou em 11/01/2006.  

                                                           
1
 Art. 206 Prescreve: 

§ 3ºEm 3 (três) anos: 
IX - a pretensão do beneficiário contra o segurador, e a do terceiro prejudicado, no caso do seguro de responsabilidade civil obrigatório 

2
 Súmula 405 STJ: “A ação de cobrança do seguro obrigatório (DPVAT) prescreve em três anos” 
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Destarte, pugna-se manutenção da n. Sentença, por estar absolutamente prescrita a pretensão da Apelante. 

DA CIÊNCIA INEQUÍVOCA – DISTORÇÃO DA APLICAÇÃO DA SÚMULA 278 DO STJ  

Destaca-se que o caso em tela não comporta o afastamento da prescrição em razão da aplicação da súmula 278 

do STJ, visto que, em situação diametralmente oposta do que é alegado, percebe-se pelos documentos dos 

autos, que a vítima não submeteu-se a tratamento permanente e contínuo com vistas à recuperação da lesão 

acometida em virtude do acidente3. 

Corroborando com o alegado, somente são juntados na exordial documentos médicos da época em que o 

mesmo sofreu acidente, deixando de acostar laudos que comprovem que este ficou em tratamento contínuo 

até a suposta ciência inequívoca do caráter permanente da invalidez. 

Imperioso ressaltar que o simples fato da parte Apelante ter se submetido a uma nova perícia, não pode dar 

ensejo à renovação do prazo prescricional, sob pena de esvaziar o instituto da prescrição, tornando a ação de 

cobrança de seguro DPVAT, imprescritível, mormente por estar em discussão indenização por invalidez 

permanente. 

Forçoso assinalar que a simples alegação de que a “ciência inequívoca” se deu tanto tempo após o fato, abrirá 

precedentes para que, qualquer indivíduo ajuíze demandas no judiciário com sua pretensão prescrita, 

bastando apresentar um novo laudo do IML, alegando que sua ciência se deu nesta data. 

Ademais, não é crível nem verossímil que, após ter sofrido um acidente que resultou graves lesões e sequelas 

permanentes, conforme alega a parte Apelante, somente após o decurso de tanto tempo é que tenha se dado 

conta do verdadeiro efeito das lesões sofridas e suas consequências. 

Diante do exposto, e por tudo mais que dos autos consta, irremediável o afastamento da súmula 278 do STJ, 

haja vista a carência probatória do tratamento contínuo4, razão pela qual, não merece reforma a r. sentença. 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

06/04/2016 após 8 MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

                                                           
3xSTJ, A.I nº 1.375.362 – MT, Relator Ministro Raul Araújo, julgamento 30/11/2011 “RECURSO DE APELAÇÃO - DECISÃO MONOCRÁTICA -

RECONHECIMENTO DE PRESCRIÇÃO – SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - SÚMULA Nº 405 DO STJ - PRAZO DE 03 (TRÊS) ANOS ART. 206, § 3º, IX, DO 

CC/2002 - SÚMULA Nº 297 DO STJ - INAPLICABILIDADE NO CASO CONCRETO -PRESCRIÇÃO OCORRIDA ANTES DO INÍCIO DE QUALQUER EXAME PERICIAL - 

IMPOSSIBILIDADE DA PRESCRIÇÃO FICAR DEPENDENTE DE AÇÃO POTESTATIVA DA VÍTIMA – VONTADE DE SE SUBMETER OU NÃO AO EXAME – 

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.” 

4
PROCESSO CIVIL- APELAÇÃO - AÇÃO DE COBRANÇA - DPVAT- ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO OCORRIDO EM 07 DE JUNHO DE 2008 - INÍCIO DA CONTAGEM 

DO PRAZO PRESCRICIONAL - DATA DO FATO - PRAZO TRIENAL OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO - RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO. 1. Deve-se aplicar ao 

caso em análise o prazo prescricional previsto para o seguro de responsabilidade civil obrigatório.2. Ausente a comprovação de tratamento continuado da 

debilidade física ou o pagamento administrativo, a contagem do prazo prescricional tem início a partir da data do fato.3. Entre a data de propositura da 

ação e o fato, passaram-se quase 04 (quatro) anos. De acordo com o novo Código Civil, portanto, deve ser aplicado ao caso em tela o prazo de 3 (três) 

anos, constante no art. 206, § 3º, IX do novo Código Civil, restando configurada a prescrição.4. Recurso a que se dá provimento. 
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Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 14/07/2015, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto e por tudo mais que dos autos consta, confia a Apelada no alto grau de conhecimento e zelo 

desta Egrégia Câmara Cível, para que seja negado provimento ao RECURSO DE APELAÇÃO, interposto pelo 

Autor, ora Apelante. 

Desta feita, roga a recorrida pela manutenção integral da Sentença prolatada pelo Douto Magistrado a quo. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

SIMAO DIAS, 9 de dezembro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A,  JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, os poderes que lhes foram conferidos por 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move ABEL SILVA DE ANDRADE, em curso perante a 

2ª VARA CÍVEL da comarca de SIMAO DIAS, nos autos do Processo nº 00031502720198250074. 

  

Rio de Janeiro, 9 de dezembro de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201984101529

 

DATA:

  12/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

  </br>Gerado protocolo n° 20191212093000831 no dia 12/12/2019 às 09:30.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Distribuição do 2º grau

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201984101529

 

DATA:

  12/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  APELACAO CIVEL distribuído(a) em 12/12/2019, tombado sob nr. 201900740093<br/> {Movimento gerado

automaticamente pelo 2o. Grau}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Tribunal de Justiça de Sergipe

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201984101529

 

DATA:

  04/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Apelação Cível transitado em julgado, tombado sob no. do processo 201900740093. {Movimento gerado pelo 2o.

Grau}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Tribunal de Justiça de Sergipe

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201984101529

 

DATA:

  04/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Recebimento

 

DESCRIÇÃO:

  Processo encaminhado do Tribunal de Justiça ao Juízo de Origem.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201984101529

 

DATA:

  05/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimar da descida dos autos. Prazo 10 dias.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201984101529

 

DATA:

  24/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ULISSES RODRIGUES DOS

SANTOS - 6157}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua João Caetano de Oliveira, 322, Centro, Simão Dias/ SE – CEP 49.480-000. 

Cel: (79) 9 9934-3552 – email: ulisses.rdsantos@hotmail.com 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA 

CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE SIMÃO DIAS, ESTADO DE SERGIPE. 

 

 

 

 

 
Processo nº 201984101529 
 

 

 

 

 

 

 

ABEL SILVA DE ANDRADE, já devidamente qualificado nos autos do 

processo em epígrafe, vem, por conduto de seu advogado que abaixo subscreve, perante 

Vossa Excelência, REQUERER O DESARQUIVAMENTO DOS AUTOS E 

PROSSEGUIMENTO DO FEITO CONFORME ACÓRDÃO. 

 

 

Termos que, 

Pede deferimento. 

 
 
 

Simão Dias/SE, 24 de agosto de 2020. 
 
 
 

Ulisses Rodrigues dos Santos 
OAB/SE 6.157 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201984101529

 

DATA:

  25/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201984101529

 

DATA:

  02/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Considerando o teor da Apelação Cível de nº 201900740093, rescinda-se o julgado de fl. 93/95.Ademais, digam as

partes se pretendem produzir outras provas, especificando-as, caso positivo, no prazo de 10 (dez) dias, ficando

desde já cientificadas de que eventual silêncio será interpretado por este Juízo como desinteresse na produção de

provas novas.Decorrido o prazo assinalado, com ou sem manifestação, voltem conclusos. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 127



Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias

Nº Processo 201984101529 - Número Único: 0003150-27.2019.8.25.0074
Autor: ABEL SILVA DE ANDRADE
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Decisão >> Reforma de decisão anterior

R. Hoje.

Considerando o teor da Apelação Cível de nº 201900740093,  o julgado de fl. 93/95.rescinda-se

Ademais, digam as partes se pretendem produzir outras provas, especificando-as, caso positivo, no prazo
de 10 (dez) dias, ficando desde já cientificadas de que eventual silêncio será interpretado por este Juízo
como desinteresse na produção de provas novas.

Decorrido o prazo assinalado, com ou sem manifestação, voltem conclusos.

 

 

Documento assinado eletronicamente por SIDNEY SILVA DE ALMEIDA, Juiz(a) de 2ª
, conforme art. 1º, III,Vara Cível e Criminal de Simão Dias, em 02/09/2020, às 19:53:02

"b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001611907-13.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001611907-13. fl: 1/1
em 02/09/2020 às 19:53:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por SIDNEY SILVA DE ALMEIDA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201984101529

 

DATA:

  08/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ULISSES RODRIGUES DOS

SANTOS - 6157}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua João Caetano de Oliveira, nº 322, Centro, Simão Dias/ SE – CEP 49.480-000. 

Fone: Cel.: (79) 9 9934-3552 – email: ulisses.rdsantos@hotmail.com 
 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 2ª 

VARA CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE SIMÃO DIAS - SERGIPE 

 

 

 

 

Processo n° 201984101529 

 

 

 

 

 

 

ABEL SILVA DE ANDRADE, já qualificado nos autos do feito em 

epígrafe, vem, mui respeitosamente perante vossa excelência, INFORMAR o seu 

INTERESSE NA PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL.   

 

 

 

Nestes Termos, 

Espera Deferimento. 

 

 

Simão Dias - SE, 08 de setembro de 2020. 

 

 

 

 

Ulisses Rodrigues dos Santos 

                OAB/SE 6.157 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201984101529

 

DATA:

  12/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2652819- C3/ 2019-05494/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SIMAO DIAS/SE 

  

 

Processo: 201984101529 

 

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ABEL SILVA DE ANDRADE, em trâmite perante este 

Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho 

de fls. manifestar-se nos seguintes moldes: 

A parte autora alega ser vítima de acidente de trânsito, encontrando-se supostamente inválido, razão pela qual, 

ajuizou a presente demanda com o fito de compelir a Ré ao pagamento do Seguro Obrigatório DPVAT no valor 

que entende devido. 

Ocorre que a parte autora não juntou aos autos laudo pericial elaborado pelo Instituto Médico Legal com a 

devida graduação das supostas lesões sofridas, conforme exige a Lei 11.945/09 e Súmula 474, STJ. 

Assim sendo, ante a ausência de graduação da alegada invalidez, questão controversa que ensejou a presente 

lide, requer a Ré que o Juízo nomeie Perito Médico do IML ou outro órgão público, para a realização da perícia 

na parte autora, a fim de atestar a invalidez alegada, bem como quantificar a lesão de acordo com a Lei 

11.945/09, e Súmula 474, STJ. 

Tendo em vista  se tratar de prova constitutiva do direito autoral, em caso de impossibilidade da produção do 

referido laudo pericial pelo IML, deve o exame ser custeado pela parte autora por força do artigo 373, I  do 

Código de Processo Civil. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

SIMAO DIAS, 9 de setembro de 2020. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE  
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201984101529

 

DATA:

  12/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201984101529

 

DATA:

  17/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Providencie a escrivania o agendamento da prova técnica, intimando as partes em seguida, as quais poderão, nos

termos do art. 465, § 1º, I, II e III do CPC, indicar assistente técnico, apresentar quesitos e arguir o impedimento ou a

suspeição do perito, se for o caso, no prazo de 15 (quinze) dias.Arbitro os honorários periciais em R$ 500,00

(quinhentos reais), nos moldes do art. 3º, § 1º, da Resolução nº 35/2006 do TJ/SE, modificada pelo Ato da

Presidência nº 390/2011 e pela Portaria Normativa nº 44/2018. Fixo o prazo de 10 (dez) dias, a contar da realização

da perícia, para juntada aos autos do respectivo laudo pericial.Com a juntada do laudo pericial, intimem-se as partes

para se manifestarem em 15 (quinze) dias, nos termos do art. 477, § 1º, do CPC. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 134



Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias

Nº Processo 201984101529 - Número Único: 0003150-27.2019.8.25.0074
Autor: ABEL SILVA DE ANDRADE
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Decisão >> Deferimento >> Prova Pericial

R. Hoje, 

O deslinde da matéria discutida nos autos reclama a produção de prova pericial.  Assim, determino a
realização de perícia e nomeio perito o(a) especialista credenciado(a) e indicado (a) pelo Tribunal de
Justiça do Estado de Sergipe, a fim de que examine a parte autora e responda aos seguintes quesitos:

1 – O(A) periciado(a), em razão do acidente automobilístico, sofreu lesão(ões) corporal(is) que lhe causou(aram) 

?invalidez permanente

2 – Em sendo permanente a invalidez, pode ser ela classificada como ?total ou parcial

3 – Em sendo parcial, a invalidez permanente foi ?completa ou incompleta

4 – Tratando-se de invalidez permanente , com dano(s) corporal(is) segmentar(es)/parcial(is) eparcial completa
repercussão em partes de membros superiores e inferiores ou órgãos e estruturas corporais do(a) periciando(s), a

perda anatônica ou funcional pode ser enquadrada em qual dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela

anexa da Lei nº 6.194/74, incluída pela Lei nº 11.495/09?

5 – Tratando-se de invalidez permanente , com dano(s) corporal(is) segmentar(es)/parcial(is) eparcial incompleta
repercussão em partes de membros superiores e inferiores ou órgãos e estruturas corporais do(a) periciando(s), a

perda anatônica ou funcional pode ser enquadrada em qual dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela

anexa da Lei nº 6.194/74, incluída pela Lei nº 11.495/09?

 6 – Em se tratando de invalidez permanente , o(a) periciando(s) sofreu perda(s) de intensa, médiaparcial incompleta
ou leve repercussão, ou houve apenas sequelas residuais?

Providencie a escrivania o agendamento da prova técnica, intimando as partes em seguida, as quais
poderão, nos termos do art. 465, § 1º, I, II e III do CPC, indicar assistente técnico, apresentar quesitos e
arguir o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso, no prazo de 15 (quinze) dias.

Arbitro os honorários periciais em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos moldes do art. 3º, § 1º, da
Resolução nº 35/2006 do TJ/SE, modificada pelo Ato da Presidência nº 390/2011 e  pela Portaria

 Normativa nº 44/2018.

Fixo o prazo de 10 (dez) dias, a contar da realização da perícia, para juntada aos autos do respectivo laudo
pericial.

Com a juntada do laudo pericial, intimem-se as partes para se manifestarem em 15 (quinze) dias, nos
termos do art. 477, § 1º, do CPC.

 

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001729496-23. fl: 1/2
em 17/09/2020 às 17:09:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por SIDNEY SILVA DE ALMEIDA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 
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Documento assinado eletronicamente por SIDNEY SILVA DE ALMEIDA, Juiz(a) de 2ª
, conforme art. 1º, III,Vara Cível e Criminal de Simão Dias, em 17/09/2020, às 17:09:00

"b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001729496-23.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001729496-23. fl: 2/2
em 17/09/2020 às 17:09:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por SIDNEY SILVA DE ALMEIDA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201984101529

 

DATA:

  23/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 137



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2652819- C3/ 2019-05494/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SIMAO DIAS/SE 

  

 

Processo: 201984101529 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, já devidamente qualificado nos autos, 

inconformada, data máxima vênia, com a R. Decisão proferida nos autos da Ação de Cobrança de Seguro 

DPVAT, que lhe promove que lhe promove ABEL SILVA DE ANDRADE, em atendimento ao despacho publicado 

de fls. vem pronunciar-se a respeito dos honorários periciais ora em debate. 

Inicialmente, cumpre informar ao Juízo, que é a parte Autora da presente quem deve arcar com quaisquer 

encargos decorrentes da produção da prova médica pericial, uma vez que consiste em seu ônus exclusivo 

realizar tal prova nos autos, pois é de clareza mediana que se trata de fato constitutivo de seu direito conforme 

preconiza o artigo 373, inciso I, da Lei Adjetiva Civil. 

Neste passo, cumpre esclarecer, que o autor é beneficiário da gratuidade de justiça e, em se tratando de Justiça 

Gratuita, há previsão expressa na Resolução nº 35/2006, quanto a responsabilidade do Tribunal sobre tal ônus, 

vejamos: 

RESOLUÇÃO Nº 35/2006: 

“(...) Atr. 1º Ficam instituídos os serviços de peritos, tradutores e intérpretes custeados 

com os recursos do TJ/SE, vinculados ao Projetos de Concessão da Justiça Gratuita 

previsto no Plano Plurianual, destinados a atender às partes beneficiadas pela 

gratuidade processual nos feitos de jurisdição da Justiça Estadual.” 

Neste sentido, foi a orientação aos Ilustres juízes: 

Oficio Circular Nº 288/2006 Aracaju, 14 de Novembro de 2006. 

Ref. GP/TJ 

Senhor (a) Juiz (a), 

“Com a finalidade precípua de prover a prestação jurisdicional de maior eficácia e 

celeridade, especialmente quanto aos feitos abrangidos pela Assistência Judiciária 

Gratuita, foram instituídos, por meio da RESOLUÇÃO Nº 35/2006, os serviços de 

peritos, adutores e intérpretes, custeados por este Tribunal, para atendimento das 
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partes beneficiadas pela gratuidade processual, cujos procedimentos de realização 

deverão se dar por meio informatizado. [...]" 

Desse modo, por ser questão de justiça, requer a ré, que reconheça que o próprio Tribunal de Justiça do Estado 

do Sergipe é quem deve arcar com os honorários periciais, tendo em vista possuir orçamento destinado a este 

fim. 

Cabe observar, ainda, que visando dirimir as dúvidas existentes quanto ao grau de invalidez, o Tribunal de 

Justiça deste Estado e a Seguradora Líder firmaram um convênio nº 21/2018 prevendo que em todas as ações 
envolvendo sinistro com cobertura do Seguro DPVAT, independente de qual seja a Seguradora demandada, o 
magistrado indicará perito de sua confiança, ficando facultada às partes a indicação de assistentes técnicos para 
acompanhamento das avaliações médicas. 

Não obstante, todas as perícias realizadas serão pagas pela Seguradora Líder a um valor fixo de R$250,00 
(Duzentos e cinquenta reais), independentemente do resultado, devendo a Seguradora ser devidamente 
intimada a efetuar o pagamento em até 15(quinze) dias a contar da realização da perícia. 

 

Deste modo, requer que Vossa Excelência se digne reconsiderar a decisão retro, arbitrando os honorários 
periciais em no valor não superior a R$250,00 (Duzentos e cinquenta reais), conforme o convênio nº 21/2018 
de cooperação institucional supramencionado. 

Caso não seja este Vosso entendimento, requer ainda, que seja observado, na íntegra, o caput do artigo 95 do 

CPC, quando dispõe que os honorários poderão ser rateados quando a perícia for requerida de ofício ou por 

ambas as partes. 

Ante o exposto, requer-se a V. Exa. que (i) ratifique que será o autor a arcar com o ônus dos honorários 

periciais, ainda que sendo beneficiário de gratuidade, sendo então custeado pelo Estado; (ii) caso não seja 

atendido ao item i, que o valor não ultrapasse o valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), valor este 

afirmado perante ao convênio nº 21/2018 ou (iii) alternativamente, caso seja se entendimento deste Juízo, que 

a responsabilidade recaia para ambas as partes, devendo o valor arbitrado ser rateado, de maneira que o valor 

não seja superior ao disposto no referido Convênio. 

No mais, apresenta a seguir os quesitos a serem respondidos pelo perito: 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 
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6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

SIMAO DIAS, 23 de setembro de 2020. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE  
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201984101529

 

DATA:

  05/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ULISSES RODRIGUES DOS

SANTOS - 6157}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 141



 

 
 

 

Rua João Caetano de Oliveira, 322, Simão Dias/ SE – CEP 49.480-000. 

Fone: Cel.: (79) 9 9934-3552 – email: ulisses.rdsantos@hotmail.com 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 2ª 

VARA CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE SIMÃO DIAS - SERGIPE 

 

Processo n° 201984101529 

  

  

 

ABEL SILVA DE ANDRADE, devidamente qualificados nos autos do 

processo em epígrafe, vem, por seu advogado in fine, apresentar MANIFESTAÇÃO, nos 

termos que se segue: 

 

 

Quesitos: 

 

1. O autor está acometido de invalidez permanente? 

2. A invalidez é oriunda do acidente? 

3. Qual o grau da invalidez do autor? 

 

 

Pelo exposto, requer que o perito nomeado responda os quesitos 

supracitados. 

 

Termos que, 

Pede deferimento. 

 

 

 

Simão Dias/SE, 05 de outubro de 2020. 

 

 

 

Ulisses Rodrigues dos Santos 

OAB/SE 6.157 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201984101529

 

DATA:

  09/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia da especialidade Ortopedia solicitada via Sistema de Agendamento de Perícias Judiciais, para manifestação

de interesse do perito.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201984101529

 

DATA:

  09/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguarda-se confirmação do perito. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201984101529

 

DATA:

  20/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Cancelamento da solicitação de perícia, de sequência 1, da especialidade Ortopedia. Motivo: O prazo para

manifestação de interesse expirou.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 145



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201984101529

 

DATA:

  04/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  aguarde-se dotação orçamentária

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201984101529

 

DATA:

  30/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que na tentativa de remarca perícia não houve êxito, tendo em vista que não há dotação orçamentária

disponível para o mês atual.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201984101529

 

DATA:

  16/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia agendada para o dia 15/06/2021 de 07:00 às 10:00 hs para o Perito Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT.

Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa - Setor de Perícias, Capucho, Aracaju-SE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201984101529

 

DATA:

  16/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  mandado expedido

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201984101529

 

DATA:

  17/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202184100701 do tipo Intimação Parte do Processo Cumprimento de Despacho/Ato

Ordinatório Cota Promotorial [TM1406,MD1826] <br/><br/> {Destinatário(a): ABEL SILVA DE ANDRADE}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias
Rodovia Lourival Batista, SE 240, Nº 2398
Bairro - Centro Cidade - Simão Dias
Cep - 49480-000 Telefone - (79)3611-1272

Normal

202184100701

PROCESSO: 201984101529 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0003150-27.2019.8.25.0074

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: ABEL SILVA DE ANDRADE

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO

                    O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de 2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, Estado de Sergipe,,

                    MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, INTIME a parte abaixo
identificada, para cumprir o/a despacho/decisão/cota promotorial exarada nos autos, na forma da finalidade
adiante.

 Perícia agendada para o dia 15/06/2021 de 07:00 às 10:00 hs:Prazo

 Perícia agendada para o dia 15/06/2021 de 07:00 às 10:00 hs para o Perito Leandro Koiti:Finalidade
Tomiyoshi - DPVAT. Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa - Setor de Perícias,
Capucho, Aracaju-SE.

Qualificação da parte a ser intimada:

Nome : ABEL SILVA DE ANDRADE
Residência : POVOADO MATA DO PERU, PRÓXIMO À ESCOLA, S/N
Bairro : ZONA RURAL
Cidade : SIMAO DIAS - SE - SE

 
[TM1406, MD1826]

Documento assinado eletronicamente por JORGE DOS ANJOS JUNIOR, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.17/02/2021, às 18:09:52

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021000298241-60.

Recebi o mandado 202184100701 em _____/_____/__________

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000298241-60. fl: 1/2
em 17/02/2021 às 18:09:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JORGE DOS ANJOS JUNIOR, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 

p. 151



_____________________________________________________

ABEL SILVA DE ANDRADE

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000298241-60. fl: 2/2
em 17/02/2021 às 18:09:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JORGE DOS ANJOS JUNIOR, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 

p. 152



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201984101529

 

DATA:

  28/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202184100701 do tipo Intimação Cumprimento de Despacho/Ato Ordinatório Cota Promotorial

[TM1406,MD1826] - Certidão do Oficial de Justiça <br/><br/> {Destinatário(a): ABEL SILVA DE ANDRADE}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias
Rodovia Lourival Batista, SE 240, Nº 2398
Bairro - Centro Cidade - Simão Dias
Cep - 49480-000 Telefone - (79)3611-1272

Normal

202184100701

PROCESSO: 201984101529 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0003150-27.2019.8.25.0074

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: ABEL SILVA DE ANDRADE

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO

                    O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de 2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, Estado de Sergipe,,

                    MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, INTIME a parte abaixo
identificada, para cumprir o/a despacho/decisão/cota promotorial exarada nos autos, na forma da finalidade
adiante.

 Perícia agendada para o dia 15/06/2021 de 07:00 às 10:00 hs:Prazo

 Perícia agendada para o dia 15/06/2021 de 07:00 às 10:00 hs para o Perito Leandro Koiti:Finalidade
Tomiyoshi - DPVAT. Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa - Setor de Perícias,
Capucho, Aracaju-SE.

Qualificação da parte a ser intimada:

Nome : ABEL SILVA DE ANDRADE
Residência : POVOADO MATA DO PERU, PRÓXIMO À ESCOLA, S/N
Bairro : ZONA RURAL
Cidade : SIMAO DIAS - SE - SE

 
[TM1406, MD1826]

Documento assinado eletronicamente por JORGE DOS ANJOS JUNIOR, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.17/02/2021, às 18:09:52

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021000298241-60.

Recebi o mandado 202184100701 em _____/_____/__________

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000298241-60. fl: 1/2
em 17/02/2021 às 18:09:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JORGE DOS ANJOS JUNIOR, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 

p. 154



_____________________________________________________

ABEL SILVA DE ANDRADE

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000298241-60. fl: 2/2
em 17/02/2021 às 18:09:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JORGE DOS ANJOS JUNIOR, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 

p. 155



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201984101529 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0003150-27.2019.8.25.0074

MANDADO: 202184100701

DATA DE CUMPRIMENTO: 27/05/2021 13:00

DESTINATÁRIO: ABEL SILVA DE ANDRADE

ENDEREÇO:
POVOADO MATA DO PERU nº S/N, PRÓXIMO À ESCOLA. BAIRRO: ZONA
RURAL. SIMAO DIAS/ SE. CEP: 49480-000

TIPO DE MANDADO: Intimação Cumprimento de Despacho/Ato Ordinatório Cota Promotorial

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

NÃO FOI INTIMADA. MOTIVO:

Não reside mais no Povoado Mata do Peru, segundo informações de moradores da localidade.

[TC1406, MD47]

Documento assinado eletronicamente por LEANDRO MURAD OLIVEIRA, Oficial de Justiça,
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.em 28/05/2021, às 09:19:10

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021001083469-42.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001083469-42. fl: 1/1
em 28/05/2021 às 09:19:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por LEANDRO MURAD OLIVEIRA, Oficial de Justiça, 

p. 156



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201984101529

 

DATA:

  23/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intima-se a parte requerente para, no prazo de 10 dias, manifestar-se acerca da realização ou não da prova pericial

destes autos. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 157



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201984101529

 

DATA:

  18/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intima-se a parte requerente para, no prazo de 10 dias, manifestar-se acerca da realização ou não da prova pericial

destes autos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201984101529

 

DATA:

  19/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ULISSES RODRIGUES DOS

SANTOS - 6157}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 159



 
 

 

Rua João Caetano de Oliveira, nº 322, centro, Simão Dias/ SE – CEP 49.480-000. 

Fone: Cel.: (79) 9 9934-3552 – email: ulisses.rdsantos@hotmail.com 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE SIMÃO DIAS/SE. 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 201984101529 

 

 

 

 

 

 

ABEL SILVA DE ANDRADE, devidamente qualificado nos autos do 

processo em epígrafe, vem, por seu advogado in fine, apresentar MANIFESTAÇÃO, nos 

seguintes termos: 

O autor não realizou a perícia, apesar de ter comparecido ao local e na 

data marcada para realização da perícia, a mesma não foi realizada. 

Ao chegar no local da perícia, o autor foi informado que a perícia não iria 

se realizar. 

Sendo assim, requer que seja agendada nova perícia. 

 

Termos que, 

Pede deferimento. 

 

 

Simão Dias/SE, 19 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

Ulisses Rodrigues dos Santos 

OAB/SE 6.157 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201984101529

 

DATA:

  21/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  aguarde-se dotação orçamentária

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 161



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201984101529

 

DATA:

  14/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi oficio à Gerência de Perícias tendo em vista que no sistema consta que a mesma encontra-se

em andamento, embora a parte tenha se manifestado que a mesma não se realizou. Aguarda-se manifestação. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 162



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201984101529

 

DATA:

  14/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202184105052 do tipo OFÍCIO DE ( assinante escrivão ) [TM3000,MD2026] <br/><br/>

{Destinatário(a): Gerência de Perícia}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 163



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias
Rodovia Lourival Batista, SE 240, Nº 2398
Bairro - Centro   Cidade - Simão Dias 
Cep - 49480-000    Telefone - (79)3611-1272

Normal

202184105052

PROCESSO: 201984101529 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0003150-27.2019.8.25.0074

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: ABEL SILVA DE ANDRADE

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Prezado(a) Senhor(a),

Através do presente, (    ) DETERMINO ou (     ) SOLICITO que seja cumprida a finalidade abaixo
transcrita:

    Através deste oficio solicito informações acerca da realização de pericia, tendo emFinalidade:
vista que a mesma encontra-se em andamento no sistema. " Perícia agendada para o dia 15/06/2021 de 07:00
às 10:00 hs para o Perito Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT. Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum
Gumersindo Bessa - Setor de Perícias, Capucho, Aracaju-SE." No entanto, a parte informou nos autos que
compareceu à pericia e a mesma não pôde ser realizada. Atenciosamente,

Na resposta ao presente, favor mencionar o número deste processo.

Atenciosamente,

D e s t i n a t á r i o
N o m e :   G e r ê n c i a  d e  P e r í c i a

  Avenida Presidente Tancredo Neves, s/n. F?rum Gumersindo Bessa, , s/nEndereço:
  C a p u c h oB a i r r o :

  A r a c a j u  -  S EC i d a d e :
 49081901CEP:

[TM3000, MD2026]
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por DIOGO ARAUJO FREIRE DE OLIVEIRA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Simão Dias, em 14/09/2021, às 14:04:53

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021001914992-03.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001914992-03. fl: 1/1
em 14/09/2021 às 14:04:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por DIOGO ARAUJO FREIRE DE OLIVEIRA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 

p. 164



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201984101529

 

DATA:

  19/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  recibo do malote <br/> Juntada de Outros Documentos<br/>recibo do malote

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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19/09/2021 13:15 https://malotedigital.tjse.jus.br/malotedigital/popup.jsf

https://malotedigital.tjse.jus.br/malotedigital/popup.jsf 1/1

Impresso em: 19/09/2021 às 13:13

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de
rastreabilidade: 82620211679913

Documento: 202184105052.pdf

Remetente: 2ª Vara Cível e Criminal da Comarca de Simão Dias (
DIOGO ARAUJO FREIRE DE OLIVEIRA
)

Destinatário: Coordenadoria de Perícias Judiciais ( TJSE )

Data de Envio: 19/09/2021 13:11:38

Assunto: solicito informações acerca da realização de pericia, tendo em
vista que a mesma encontra-se em andamento no
sistema. " Perícia agendada para o dia 15/06/2021 de 07:00
às 10:00 hs para o Perito Leandro Koiti Tomiyoshi

p. 166



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201984101529

 

DATA:

  22/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Solicitação de Informação ao Juízo da Perícia de especialidade Ortopedia (Somente DPVAT). Ao Excelentíssimo Dr.

Juiz de Direito,A perícia não foi realizada pela suspensão das atividades presenciais no Fórum Gumercindo Bessa.

Favor aguardar a disponibilidade de novas datas. {Movimento Gerado pelo Módulo de Perícia}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 167



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE 

 

 

 

 

Ao Excelentíssimo Dr. Juiz de Direito, 

 

A perícia não foi realizada pela suspensão das atividades presenciais no Fórum 

Gumercindo Bessa. Favor aguardar a disponibilidade de novas datas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Leandro Koiti Tomiyoshi                                                                                                                    

CRM 3730                                                                                                                  

Médico Perito  

  

Aracaju, 22 de setembro de 2021. 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201984101529

 

DATA:

  26/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  carta precatória <br/> Juntada de Carta Precatória<br/>

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 82620211679913

Nome original: 202184105052.pdf

Data: 19/09/2021 13:11:38

Remetente: 

DIOGO ARAUJO FREIRE DE OLIVEIRA

2ª Vara Cível e Criminal da Comarca de Simão Dias

TJSE

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: solicito informações acerca da realização de pericia, tendo em vista que a mesma

 encontra-se em andamento no sistema. " Perícia agendada para o dia 15 06 2021 d

e 07:00 às 10:00 hs para o Perito Leandro Koiti Tomiyoshi

p. 170



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias
Rodovia Lourival Batista, SE 240, Nº 2398
Bairro - Centro   Cidade - Simão Dias 
Cep - 49480-000    Telefone - (79)3611-1272

Normal

202184105052

PROCESSO: 201984101529 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0003150-27.2019.8.25.0074

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: ABEL SILVA DE ANDRADE

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Prezado(a) Senhor(a),

Através do presente, (    ) DETERMINO ou (     ) SOLICITO que seja cumprida a finalidade abaixo
transcrita:

    Através deste oficio solicito informações acerca da realização de pericia, tendo emFinalidade:
vista que a mesma encontra-se em andamento no sistema. " Perícia agendada para o dia 15/06/2021 de 07:00
às 10:00 hs para o Perito Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT. Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum
Gumersindo Bessa - Setor de Perícias, Capucho, Aracaju-SE." No entanto, a parte informou nos autos que
compareceu à pericia e a mesma não pôde ser realizada. Atenciosamente,

Na resposta ao presente, favor mencionar o número deste processo.

Atenciosamente,

D e s t i n a t á r i o
N o m e :   G e r ê n c i a  d e  P e r í c i a

  Avenida Presidente Tancredo Neves, s/n. F?rum Gumersindo Bessa, , s/nEndereço:
  C a p u c h oB a i r r o :

  A r a c a j u  -  S EC i d a d e :
 49081901CEP:

[TM3000, MD2026]
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por DIOGO ARAUJO FREIRE DE OLIVEIRA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Simão Dias, em 14/09/2021, às 14:04:53

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021001914992-03.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001914992-03. fl: 1/1
em 14/09/2021 às 14:04:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por DIOGO ARAUJO FREIRE DE OLIVEIRA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 
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Rua João Caetano de Oliveira, nº 322, centro, Simão Dias/ SE – CEP 49.480-000. 

Fone: Cel.: (79) 9 9934-3552 – email: ulisses.rdsantos@hotmail.com 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE SIMÃO DIAS/SE. 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 201984101529 

 

 

 

 

 

 

ABEL SILVA DE ANDRADE, devidamente qualificado nos autos do 

processo em epígrafe, vem, por seu advogado in fine, apresentar MANIFESTAÇÃO, nos 

seguintes termos: 

O autor não realizou a perícia, apesar de ter comparecido ao local e na 

data marcada para realização da perícia, a mesma não foi realizada. 

Ao chegar no local da perícia, o autor foi informado que a perícia não iria 

se realizar. 

Sendo assim, requer que seja agendada nova perícia. 

 

Termos que, 

Pede deferimento. 

 

 

Simão Dias/SE, 19 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

Ulisses Rodrigues dos Santos 

OAB/SE 6.157 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201984101529

 

DATA:

  27/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que a pericia não foi realizada pela suspensão das atividades presenciais no Fórum Gumercindo Bessa.

Aguarda-se disponibilidade de novas datas, conforme juntada de 22/09/2021. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201984101529

 

DATA:

  19/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Solicitação de Informação ao Juízo da Perícia de especialidade Ortopedia (Somente DPVAT). Dr. Juiz de Direito,

Intimem-se as partes para que tomem ciência acerca da perícia, ortopedia, agendada para o dia 07/12/2021 de 07:00

às 10:00 hs para o Perito Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT. Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum

Gumersindo Bessa - Setor de Perícias, Capucho, Aracaju-SE. {Movimento Gerado pelo Módulo de Perícia}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe  

 

 
  

 

 

 

  

Ao Sr. Juiz de Direito,   

 

 

Agendo a perícia médica para 07/12/2021, das 07h às 10h por ordem de chegada. 

Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa - Setor de Perícias, 

Capucho, Aracaju-SE. . Na qual o requerente deverá comparecer munidos de exames, 

relatórios e laudos médicos, necessários a esta perícia. 

 

 

  

  

Atenciosamente,  

  

  

  

Leandro Koiti Tomiyoshi                                                                                                                    

CRM 3730                                                                                                                  

Médico Perito  

  

Aracaju, 19 de novembro de 2021. 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201984101529

 

DATA:

  25/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202184106584 do tipo Intimação Cumprimento de Despacho/Ato Ordinatório Cota Promotorial

[TM1406,MD1826] <br/><br/> {Destinatário(a): ABEL SILVA DE ANDRADE}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias
Rodovia Lourival Batista, SE 240, Nº 2398
Bairro - Centro Cidade - Simão Dias
Cep - 49480-000 Telefone - (79)3611-1272

Normal

202184106584

PROCESSO: 201984101529 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0003150-27.2019.8.25.0074

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: ABEL SILVA DE ANDRADE

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO

                    O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de 2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, Estado de Sergipe,,

                    MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, INTIME a pessoa
abaixo identificada, para cumprir o/a despacho/decisão/cota promotorial exarada nos autos, na forma da
finalidade adiante.

 dia 07/12/2021 de 07:00 às 10:00 hs:Prazo

 Intimem-se as partes para que tomem ciência acerca da perícia, ortopedia, agendada para o dia:Finalidade
07/12/2021 de 07:00 às 10:00 hs para o Perito Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT. Endereço: Avenida Tancredo
Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa - Setor de Perícias, Capucho, Aracaju-SE.

Qualificação do Destinatário do Ato Judicial:

Nome : ABEL SILVA DE ANDRADE
Residência : POVOADO MATA DO PERU, PRÓXIMO À ESCOLA, S/N
Bairro : ZONA RURAL
Cidade : SIMAO DIAS - SE - SE

 
[TM1406, MD1826]

  - somente serão permitidos o ingresso e a permanência aosAdvertência: Portaria Normativa nº 73/2021
Fóruns e demais prédios e espaços do Poder Judiciário do Estado de Sergipe mediante apresentação de 

, de pelo menos uma dose do imunizante contra a .COMPROVANTE DE VACINAÇÃO COVID-19

Documento assinado eletronicamente por JORGE DOS ANJOS JUNIOR, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.25/11/2021, às 07:47:32

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021002507431-88.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002507431-88. fl: 1/2
em 25/11/2021 às 07:47:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JORGE DOS ANJOS JUNIOR, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 

p. 177



Recebi o mandado 202184106584 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

ABEL SILVA DE ANDRADE
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002507431-88. fl: 2/2
em 25/11/2021 às 07:47:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JORGE DOS ANJOS JUNIOR, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201984101529

 

DATA:

  30/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimem-se as partes para que tomem ciência acerca da perícia, ortopedia, agendada para o dia 07/12/2021 de

07:00 às 10:00 hs para o Perito Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT. Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum

Gumersindo Bessa - Setor de Perícias, Capucho, Aracaju-SE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201984101529

 

DATA:

  08/12/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202184106584 do tipo Intimação Cumprimento de Despacho/Ato Ordinatório Cota Promotorial

[TM1406,MD1826] - Certidão do Oficial de Justiça <br/><br/> {Destinatário(a): ABEL SILVA DE ANDRADE}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias
Rodovia Lourival Batista, SE 240, Nº 2398
Bairro - Centro Cidade - Simão Dias
Cep - 49480-000 Telefone - (79)3611-1272

Normal

202184106584

PROCESSO: 201984101529 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0003150-27.2019.8.25.0074

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: ABEL SILVA DE ANDRADE

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO

                    O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de 2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, Estado de Sergipe,,

                    MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, INTIME a pessoa
abaixo identificada, para cumprir o/a despacho/decisão/cota promotorial exarada nos autos, na forma da
finalidade adiante.

 dia 07/12/2021 de 07:00 às 10:00 hs:Prazo

 Intimem-se as partes para que tomem ciência acerca da perícia, ortopedia, agendada para o dia:Finalidade
07/12/2021 de 07:00 às 10:00 hs para o Perito Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT. Endereço: Avenida Tancredo
Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa - Setor de Perícias, Capucho, Aracaju-SE.

Qualificação do Destinatário do Ato Judicial:

Nome : ABEL SILVA DE ANDRADE
Residência : POVOADO MATA DO PERU, PRÓXIMO À ESCOLA, S/N
Bairro : ZONA RURAL
Cidade : SIMAO DIAS - SE - SE

 
[TM1406, MD1826]

  - somente serão permitidos o ingresso e a permanência aosAdvertência: Portaria Normativa nº 73/2021
Fóruns e demais prédios e espaços do Poder Judiciário do Estado de Sergipe mediante apresentação de 

, de pelo menos uma dose do imunizante contra a .COMPROVANTE DE VACINAÇÃO COVID-19

Documento assinado eletronicamente por JORGE DOS ANJOS JUNIOR, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.25/11/2021, às 07:47:32

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021002507431-88.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002507431-88. fl: 1/2
em 25/11/2021 às 07:47:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JORGE DOS ANJOS JUNIOR, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 
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Recebi o mandado 202184106584 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

ABEL SILVA DE ANDRADE
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002507431-88. fl: 2/2
em 25/11/2021 às 07:47:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JORGE DOS ANJOS JUNIOR, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201984101529 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0003150-27.2019.8.25.0074

MANDADO: 202184106584

DATA DE CUMPRIMENTO: 06/12/2021 14:00

DESTINATÁRIO: ABEL SILVA DE ANDRADE

ENDEREÇO:
POVOADO MATA DO PERU nº S/N, PRÓXIMO À ESCOLA. BAIRRO: ZONA
RURAL. SIMAO DIAS/ SE. CEP: 49480-000

TIPO DE MANDADO: Intimação Cumprimento de Despacho/Ato Ordinatório Cota Promotorial

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

INTIMADA, APÔS O CIENTE, ACEITANDO A CONTRAFÉ

Intimação na pessoa do Advogado da parte.

[TC1406, MD47]

Documento assinado eletronicamente por LEANDRO MURAD OLIVEIRA, Oficial de Justiça,
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.em 08/12/2021, às 19:18:33

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021002615855-14.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002615855-14. fl: 1/1
em 08/12/2021 às 19:18:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por LEANDRO MURAD OLIVEIRA, Oficial de Justiça, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201984101529

 

DATA:

  13/12/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  'Perícia não Realizada. Requerente compareceu a perícia médica, não foi possível a realização, encaminho para

especialista bucomaxilo.{Mov. Gerado pelo Módulo de Perícia}'

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201984101529

 

DATA:

  25/02/2022

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201984101529

 

DATA:

  05/04/2022

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  R. Hoje, Reagende-se nova perícia com especialista em bucomaxilo, consoante informação prestada à fl. 184.

Cumpra-se.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias

Nº Processo 201984101529 - Número Único: 0003150-27.2019.8.25.0074
Autor: ABEL SILVA DE ANDRADE
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

R. Hoje,

Reagende-se nova perícia com especialista em bucomaxilo, consoante informação prestada à fl. 184.

Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por SIDNEY SILVA DE ALMEIDA, Juiz(a) de 2ª
, conforme art. 1º, III,Vara Cível e Criminal de Simão Dias, em 05/04/2022, às 10:15:06

"b", da Lei 11.419/2006.

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022000700171-26.

Conferência em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022000700171-26. fl: 1/1
em 05/04/2022 às 10:15:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por SIDNEY SILVA DE ALMEIDA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201984101529

 

DATA:

  06/04/2022

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia da especialidade Odontologia - Cirurgia e Traumatologia Buco-Maxilo-Facial solicitada via Sistema de

Agendamento de Perícias Judiciais, para manifestação de interesse do perito.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201984101529

 

DATA:

  06/04/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  perícia agendada, aguardando manifestação do perito.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201984101529

 

DATA:

  07/04/2022

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia, da especialidade Odontologia - Cirurgia e Traumatologia Buco-Maxilo-Facial, agendada para o dia

06/05/2022 no período de 15:00 às 18:00 hs, por ordem de chegada, para o(a) perito(a) Gilberth Tadeu dos Santos

Aciole. Endereço: Praça Almirante Tamandaré, nº 20, São José, Aracaju-SE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201984101529

 

DATA:

  23/04/2022

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202284102090 do tipo Intimação Teor do Despacho [TM1704,MD1862] <br/><br/>

{Destinatário(a): ABEL SILVA DE ANDRADE}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias
Rodovia Lourival Batista, SE 240, Nº 2398
Bairro - Centro   Cidade - Simão Dias 
Cep - 49480-000    Telefone - (79)3611-1272

Normal(Justiça Gratuita)

202284102090

PROCESSO: 201984101529 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0003150-27.2019.8.25.0074

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: ABEL SILVA DE ANDRADE

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de 2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, Estado de Sergipe,,

 o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda à intimação daMANDA
pessoa infra qualificado(a) para o cumprimento da finalidade abaixo descrita e/ou sobre o teor do
despacho/sentença prolatado(a) no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou nos seguintes
termos: Perícia, da especialidade Odontologia - Cirurgia e Traumatologia Buco-Maxilo-Facial, agendada para o
dia 06/05/2022 no período de 15:00 às 18:00 hs, por ordem de chegada, para o(a) perito(a) Gilberth Tadeu dos
Santos Aciole. Endereço: Praça Almirante Tamandaré, nº 20, São José, Aracaju-SE.

Qualificação do Destinatário do Ato Judicial:
ABEL SILVA DE ANDRADENome: 

 Residência: POVOADO MATA DO PERU, PRÓXIMO À ESCOLA, S/N
Bairro:ZONA RURAL
Cidade:SIMAO DIAS - SE

 
[TM1704, MD1862]

  - somente serão permitidos o ingresso e a permanência aos FórunsAdvertência: Portaria Normativa nº 5/2022
e demais prédios e espaços do Poder Judiciário do Estado de Sergipe mediante apresentação de 

 (2 doses ou dose única) do imunizante contra a .COMPROVANTE DE VACINAÇÃO COMPLETA COVID-19

É dever de todos proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil - Disque 100 (Direitos
Humanos Nacional) ou Disque 181 (Polícia Civil). A Denúncia é anônima. A ligação é gratuita.

Documento assinado eletronicamente por JORGE DOS ANJOS JUNIOR, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.23/04/2022, às 09:54:35

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022000829154-13.

Conferência em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022000829154-13. fl: 1/2
em 23/04/2022 às 09:54:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JORGE DOS ANJOS JUNIOR, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 
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Recebi o mandado 202284102090 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

ABEL SILVA DE ANDRADE

Conferência em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022000829154-13. fl: 2/2
em 23/04/2022 às 09:54:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JORGE DOS ANJOS JUNIOR, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201984101529

 

DATA:

  23/04/2022

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  intimar as partes acerca da perícia agendada, conforme movimento retro.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201984101529

 

DATA:

  09/05/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202284102090 do tipo Intimação Teor do Despacho [TM1704,MD1862] - Certidão do Oficial de

Justiça <br/><br/> {Destinatário(a): ABEL SILVA DE ANDRADE}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias
Rodovia Lourival Batista, SE 240, Nº 2398
Bairro - Centro   Cidade - Simão Dias 
Cep - 49480-000    Telefone - (79)3611-1272

Normal(Justiça Gratuita)

202284102090

PROCESSO: 201984101529 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0003150-27.2019.8.25.0074

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: ABEL SILVA DE ANDRADE

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de 2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, Estado de Sergipe,,

 o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda à intimação daMANDA
pessoa infra qualificado(a) para o cumprimento da finalidade abaixo descrita e/ou sobre o teor do
despacho/sentença prolatado(a) no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou nos seguintes
termos: Perícia, da especialidade Odontologia - Cirurgia e Traumatologia Buco-Maxilo-Facial, agendada para o
dia 06/05/2022 no período de 15:00 às 18:00 hs, por ordem de chegada, para o(a) perito(a) Gilberth Tadeu dos
Santos Aciole. Endereço: Praça Almirante Tamandaré, nº 20, São José, Aracaju-SE.

Qualificação do Destinatário do Ato Judicial:
ABEL SILVA DE ANDRADENome: 

 Residência: POVOADO MATA DO PERU, PRÓXIMO À ESCOLA, S/N
Bairro:ZONA RURAL
Cidade:SIMAO DIAS - SE

 
[TM1704, MD1862]

  - somente serão permitidos o ingresso e a permanência aos FórunsAdvertência: Portaria Normativa nº 5/2022
e demais prédios e espaços do Poder Judiciário do Estado de Sergipe mediante apresentação de 

 (2 doses ou dose única) do imunizante contra a .COMPROVANTE DE VACINAÇÃO COMPLETA COVID-19

É dever de todos proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil - Disque 100 (Direitos
Humanos Nacional) ou Disque 181 (Polícia Civil). A Denúncia é anônima. A ligação é gratuita.

Documento assinado eletronicamente por JORGE DOS ANJOS JUNIOR, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.23/04/2022, às 09:54:35

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022000829154-13.

Conferência em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022000829154-13. fl: 1/2
em 23/04/2022 às 09:54:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JORGE DOS ANJOS JUNIOR, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 
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Recebi o mandado 202284102090 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

ABEL SILVA DE ANDRADE

Conferência em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022000829154-13. fl: 2/2
em 23/04/2022 às 09:54:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JORGE DOS ANJOS JUNIOR, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201984101529 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0003150-27.2019.8.25.0074

MANDADO: 202284102090

DATA DE CUMPRIMENTO: 09/05/2022 00:00

DESTINATÁRIO: ABEL SILVA DE ANDRADE

ENDEREÇO:
POVOADO MATA DO PERU nº S/N, PRÓXIMO À ESCOLA. BAIRRO: ZONA 
RURAL. SIMAO DIAS/ SE. CEP: 49480-000

TIPO DE MANDADO: Intimação Teor do Despacho

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

INTIMADA, APÔS O CIENTE, ACEITANDO A CONTRAFÉ

Foi Intimado através do advogado Ulisses e nesta dada o mesmo informou que já realizou a referida 
perícia.

[TC1704, MD47]

Documento assinado eletronicamente por CRISTIANO ALVES DAMASCENO, Oficial de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Justiça, em 09/05/2022, às 19:00:08

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022000969827-08.

Assinado eletronicamente por CRISTIANO ALVES DAMASCENO, em 09/05/2022 às 19:00:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Conferência e acesso ao(s) anexo(s) deste documento em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022000969827-08. fl: 1/1
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201984101529

 

DATA:

  16/05/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Solicitação de Informação ao Juízo da Perícia de especialidade Odontologia - Cirurgia e Traumatologia Buco-

Maxilo-Facial. Petição solicitando liberação do alvará para recebimento dos honorários {Movimento Gerado pelo

Módulo de Perícia}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201984101529

 

DATA:

  16/05/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia da especialidade Odontologia - Cirurgia e Traumatologia Buco-Maxilo-Facial concluída por Gilberth Tadeu

dos Santos Aciole. LAUDO PERICIAL 201984101529 {Movimento Realizado pelo do Módulo de Perícia}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201984101529

 

DATA:

  17/05/2022

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimem-se as partes acerca do laudo pericial retro.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201984101529

 

DATA:

  23/05/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2652819- C3/ 2019-05494/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

  

 EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO  DA COMARCA DE SIMAO 
DIAS/SE 

  

Processo: 201984101529 

 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ABEL 
SILVA DE ANDRADE, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à 
presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 
permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial indenização 
referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 

Em que pese o caráter social do Seguro Obrigatório DPVAT, o beneficiário legal da indenização tem que, 
necessariamente, preencher os requisitos legais para recebimento do referido seguro. 

Após a análise da documentação fornecida pelo beneficiário legal da indenização é de suma importância, a fim 
de concluir se o sinistro é indenizável ou não. 

Neste sentido, o sinistro foi cancelado administrativamente, tendo em vista que a parte não cumpriu as 
exigências da Lei que regula a matéria. 

Noutro giro, após a nomeação de perito as partes apresentaram quesitos para que fosse verificado qual o grau 
de comprometimento da Invalidez apurada. 

 

DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR  

INÉRCIA DA PARTE AUTORA NO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO  

Ab initio, cumpre esclarecer que a parte autora requereu o pagamento, através da via administrativa. 

Ocorre que, a parte autora não entregou toda a documentação necessária, eis que deixou de apresentar os 
documentos faltantes. 

Assim, a Seguradora enviou correspondência a parte autora a qual quedou-se inerte. 

De acordo com o art. 5º, §1º, da Lei nº 6.194/74, a regulação do sinistro deve ser realizada no prazo de 30 dias 
pela seguradora mediante a apresentação pelo segurado dos documentos que o parágrafo do dispositivo 
menciona, vejamos: 

§ 1º - A indenização referida neste artigo será paga no prazo de 5 (cinco) dias a contar da apresentação dos 
seguintes documentos:  
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
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§2ºOs documentos referidos no §1º serão entregues à Sociedade Seguradora, mediante recibo, que os 
especificará. (gn) 

Resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo, porém, toda documentação que 
comprove o nexo causal entre o sinistro e o dano proveniente, na sua falta não há como a Seguradora realizar o 
pagamento do seguro perquirido. 

Neste sentido deveria a parte autora cumprir com a exigência documental, antes de ingressar com ação no 
Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça. 

Ocorre que parte não apresentou em seu requerimento administrativo documentos imprescindíveis a seu 
pedido, o que ensejou o cancelamento do pedido ante a caracterização da sua desídia. 

Em se quedando ele inerte, restou de forma a restar patenteado seu desinteresse no prosseguimento do 
processo administrativo instaurado, apesar de cientificada para impulsionar 

Cumpre salientar que recentemente o Supremo Tribunal Federal chegou à conclusão de que a ausência de 
requerimento em sede administrativa nas ações que versam sobre o Seguro Obrigatório DPVAT é motivo para 
extinção do processo por falta de interesse de agir. 

Destaca-se que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua obrigação quando 
comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro regularmente coberto é da 
inerência das suas atividades. 

Vale ressaltar que as vítimas de acidentes de trânsito em todo o Brasil, podem solicitar o seguro DPVAT 
gratuitamente nas agências próprias dos Correios. Frisa-se que se trata de um procedimento simples e com 
dispensa do auxílio de terceiros. 

Essas ações promovidas pela Seguradora Líder dos consórcios DPVAT visam facilitar o recebimento na via 
administrativa dando acesso célere e efetivo aos acidentados, como também tem como objetivos principais 
evitar a lide e a necessidade de manifestação judiciária sobre o tema.  

Em arrimo à tese aqui exposta, é amplamente sabido que o interesse jurídico manifesta-se na existência da lide. 
A função jurisdicional se exercerá sempre com referência a uma lide que a parte interessada deduz do Estado, 
pedindo uma solução. A existência da lide, do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, 
que determina o surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, pois a existência do litígio constitui 
condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e nem pode, a seu livre arbítrio e 
prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente poderiam ser resolvidos de 
forma consensual e sem a interferência estatal. 

Caso não seja esse o entendimento do i. Magistrado, requer o sobrestamento do processo por 30 (trinta) dias 
para que a parte autora reabra o pedido administrativo entregando toda a documentação necessária para que 
possa haver a correta regulação administrativa. 

 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009, em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais. 

 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 
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Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ[1]. 

 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que por certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. 

 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na presente hipótese de invalidez parcial incompleta, 

devem ser observadas duas etapas: 

 

1) Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de perda; 

 

2) Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa – 75%; 

média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

 

Ocorre que, segundo apontado no próprio laudo pericial a vítima ainda se encontra em tratamento: 

 
Ora, se na perícia foi apurada invalidez residual é provável que após o fim do tratamento não se observe 

qualquer sequela, logo, não há que se falar em condenação com base do percentual atual informado, já que 

ainda em tratamento. 

 

Dessa forma, considerando que a vítima ainda está em tratamento, requer sejam julgados improcedentes so 

pedidos da inicial.  

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
SIMAO DIAS, 23 de maio de 2022. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/SE 780-A 

 
 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 
2592 - OAB/SE 

  

                                                           
[1]

Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201984101529

 

DATA:

  24/05/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ULISSES RODRIGUES DOS

SANTOS - 6157}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua João Caetano de Oliveira, nº 322, centro, Simão Dias/ SE – CEP 49.480-000. 

Fone: Cel.: (79) 8135-1588/ (79) 9934-3552 – email: ulisses.rdsantos@hotmail.com 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 2ª 

VARA CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE SIMÃO DIAS - SERGIPE 

 

 

Processo n° 201984101529 

 

 

 

 

 

ABEL SILVA DE ANDRADE, devidamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, vem, por seu advogado in fine, manifestar-se quanto ao laudo 

pericial, nos termos que se segue: 

 

O laudo pericial acostado aos autos corrobora com o direito do autor 

para procedência de todos os pedidos da inicial, pois o referido laudo aponta a 

INVALIDEZ DEFINITIVA. 

 

Pelo exposto, requer a V. Exª a procedência do pleito autoral em todos 

os seus termos. 

 

Termos que, 

Pede deferimento. 

 

 

Simão Dias/SE, 24 de maio de 2022. 

 

 

 

 

Ulisses Rodrigues dos Santos 

OAB/SE 6.157 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201984101529

 

DATA:

  25/05/2022

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  concluso

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201984101529

 

DATA:

  29/06/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Solicitação de liberação do alvará para recebimento dos honorários

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201984101529

 

DATA:

  13/07/2022

 

MOVIMENTO:

  Julgamento

 

DESCRIÇÃO:

  [...] Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido autoral e CONDENO a seguradora demandada

ao pagamento, em favor da parte autora, da importância de R$ 1.350,00 (hum mil e trezentos e cinquenta reais),

corrigida monetariamente pelo INPC, a partir do ajuizamento da ação, acrescidos de juros de mora de 1% (dois por

cento) ao mês desde a data da citação, ao tempo em que DECLARO EXTINTO o feito, com exame de mérito, o que

faço com arrimo no art. 487, I do Código de Processo Civil. Condeno a empresa demandada ao pagamento de

custas processuais e honorários advocatícios em favor do patrono da parte requerida, os quais arbitro em 10% (dez

por cento) sobre o valor da condenação (art. 85, §2º, CPC). Intime-se o perito judicial para tomar ciência de que os

honorários periciais serão arcados pelo Tribunal de Justiça, conforme decisão proferida à fl. 135. Após a certificação

do trânsito em julgado, ARQUIVEM-SE. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias

Nº Processo 201984101529 - Número Único: 0003150-27.2019.8.25.0074
Autor: ABEL SILVA DE ANDRADE
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Julgamento >> Com Resolução do Mérito >> Procedência em Parte

Vistos etc.

ABEL SILVA DE ANDRADE, devidamente qualificado na exordial, por intermédio de advogado(a)
regularmente constituído(a), propôs “Ação de Cobrança Securitária c/c Indenização Por Danos Morais”
em face do(a) , tambémSEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
qualificado(a) na exordial, objetivando o recebimento de indenização do seguro obrigatório – DPVAT,
em razão de acidente automobilístico que alega ter sofrido.

O(A) postulante pleiteia o pagamento de indenização por invalidez permanente parcial incompleta,
correspondente ao valor de R$ 13.500,00, nos termos do art. 3º, inciso II, da Lei nº 6.192/74.

Devidamente citada, a Seguradora requerida apresentou a contestação de pp. 50/59, alegando,
inicialmente, a ocorrência de prescrição. Diz que se for considerada a data da negativa do pagamento
administrativo, tem-se que o prazo prescriocional encerrou-se em 06/02/2019, ao passo que a presenta
ação somente foi ajuizada em 28/08/2019. No mérito, aduz que o autor não logrou êxito em comprovar
os fatos afirmados na inicial.

Réplica às pp. 88/89 do processo materializado.

Sentença acolhendo a alegação de prescrição às fls. 93/95.

Recurso de Apelação interposto às fls. 97/104.

Nos autos da Apelação de nº 201900740093, o Juízo  anulou a sentença e determinou a remessaad quem
dos autos para o regular prosseguimento.

Determinada a produção de prova pericial (fl. 135), veio aos autos o laudo de fls. 202/205, sobre o qual
as partes foram devidamente intimadas.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

Entendo que o feito comporta julgamento antecipado da lide, a teor do que dispõe o artigo 355, I, do
Código de Processo Civil, já que a matéria ventilada nos autos é eminentemente de direito, o que torna
despicienda a produção de outras provas, além daquelas já carreadas pelas partes.

Diversamente do que afirma a Seguradora requerida, não considero o laudo do IML como sendo
documento imprescindível à propositura da demanda, haja vista que dito laudo, se existente, se prestaria
à comprovação da ocorrência do sinistro, fato que pode ser demonstrado por outros meios de provas,
além da prova pericial produzida pelo IML.

Assinado eletronicamente por SIDNEY SILVA DE ALMEIDA, em 13/07/2022 às 17:44:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Conferência e acesso ao(s) anexo(s) deste documento em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022001512835-47. fl: 1/3
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Nesse ponto, a parte autora se desincumbiu do seu ônus probatório, na medida em que demonstrou a
ocorrência do acidente de que foi vítima, causado por veículo automotor na via terrestre, conforme se
observa do Boletim de Ocorrência juntado aos autos.

O art. 3º, § 1º da Lei nº 6.194/74, com redação dada pela Lei nº 11.945/2009, diploma legal que teve o
mérito de preencher a lacuna normativa até então existente no tocante aos parâmetros para fixação do
valor da indenização quando o acidente causasse à vítima a “invalidez permanente”, dispõe que esta pode
ser classificada em “total” ou “parcial”, subdividindo-se a última em “completa” e “incompleta”,
conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais.

No caso em análise, conforme se observa da conclusão do laudo pericial, o , em decorrênciademandante
do acidente, padece de . Ressalte-se que a perícia foi realizadainvalidez permanente parcial incompleta
por profissional que integra os quadros do TJ/SE ecujo laudo é completo, coerente e bem fundamentado,
merecendo total credibilidade, já que revelou, de forma clara, a condição física atual do autor após o
acidente que o vitimou.

Com efeito, o artigo 3º, , da Lei nº 6.194/74 dispõe que “caput Os danos pessoais cobertos pelo seguro
estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por morte,  total,invalidez permanente
ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa

 (grifei).vitimada

In casu, como se viu, a perícia médica concluiu que o autor apresenta, atualmente, incapacidade
, o que corresponde,   a uma perda apenas por sequelaspermanente parcial incompleta segundo o expert,

residuais (p. 202/205).(10%) 

De acordo com a tabela anexa à Lei 6.194/74, nos casos de “Lesões de órgãos e estruturas crânio-
faciais, cervicais, torácicos, abdominais, pélvicos ou retro-perioneais cursando com prejuízos funcionais
não compensáveis de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de

, que é caso do autor, oqualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital”
percentual de perda é de 100% (cem por cento).

Dessa forma, nos termos do art. 3º, §1º, incisos I e II, da Lei 6.194/74, deve ser aplicado o percentual da
perda ao valor máximo de cobertura, procedendo-se, em seguida, à redução  proporcional da indenização,
a depender do grau de repercussão da perda sofrida pela vítima.

Realizado tal cálculo (13.500 x 100% x 10% = ), observa-se que ao requerente é devido oR$ 1.350,00
valor de R$ 1.350,00 (hum mil e trezentos e cinquenta reais).

Assim, considerando que ao demandante foi negado o pedido administrativo de indenização, deve a parte
ré ser condenada ao pagamento do valor acima apurado.

Deixo de acolher, entretanto, o pedido de indenização por danos morais, pois em análise as provas
existentes nos autos, não encontrei elemento probatório suficientemente contundente acerca dos abalos
psíquicos que teria sofrido a parte requerente em decorrência do episódio em questão.

Posto isso,  o pedido autoral e  a seguradoraJULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE CONDENO
demandada ao pagamento, em favor da parte autora, da importância de R$ 1.350,00 (hum mil e

, corrigida monetariamente pelo INPC, a partir do ajuizamento da ação,trezentos e cinquenta reais)
acrescidos de juros de mora de 1% (dois por cento) ao mês desde a data da citação, ao tempo em que 

  o feito, com exame de mérito, o que faço com arrimo no art. 487, I do CódigoDECLARO EXTINTO
de Processo Civil.

Condeno a empresa demandada ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios em favor
do patrono da parte requerida, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (art.
85, §2º, CPC).

Assinado eletronicamente por SIDNEY SILVA DE ALMEIDA, em 13/07/2022 às 17:44:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Conferência e acesso ao(s) anexo(s) deste documento em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022001512835-47. fl: 2/3
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Intime-se o perito judicial para tomar ciência de que os honorários periciais serão arcados pelo Tribunal
de Justiça, conforme decisão proferida à fl. 135.

Após a certificação do trânsito em julgado, ARQUIVEM-SE.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

Documento assinado eletronicamente por SIDNEY SILVA DE ALMEIDA, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, em 13/07/2022, às 17:44:07

III, "b", da Lei 11.419/2006.

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022001512835-47.

Assinado eletronicamente por SIDNEY SILVA DE ALMEIDA, em 13/07/2022 às 17:44:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Conferência e acesso ao(s) anexo(s) deste documento em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022001512835-47. fl: 3/3
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